
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 12/2021 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA SELEÇÃO DE EMPRESAS DO 
CONSTRUÇÃO CIVIL A SEREM INDICADAS PELO MUNICÍPIO À CAIXA ECON 
FEDERAL - CEF OU INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO 
BRASIL, COM VISTAS À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PELA PRÓPRIA INSTITUIÇÃO) PARA 
EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL E/OU 
NO ÂMBITO DO "PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA'', EM TERRENOS A SEREM 
DETERMINADOS E PERTENCENTES AO MUNICÍPIO. 

DATA: 16.09.2021 PRAZO: 20.09.2021 a 08.10.2021 até as 09 horas. 
ABERTURA: 08.10.2021 após as 09 horas. 

ANEXOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Protoc" interno n.  ii q  
Em d.221 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 
tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento de dispensa de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
seleção de empresas do ramo de construção civil a serem indicadas pelo Município à 

Caixa Econômica Federal - CEF ou Instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil, 
com vistas à contratação de empresa (pela própria instituição) para executar a construção de 
unidades habitacionais de interesse social e/ou no âmbito do "Programa Casa Verde e 
Amarela", em terrenos a serem determinados e pertencentes ao Município 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 
para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 10 de setembro de 2021. 

GuNDWY)---
Anderson Manique Barreto 

Prsidente 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto 
1.1. Este Termo de Referência tem por objeto a seleção de empresas do ramo de construção 
civil a serem indicadas pelo Município à Caixa Econômica Federal - CEF ou Instituição 
financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil, com vistas à contratação de empresa 
(pela própria instituição) para executar a construção de unidades habitacionais de interesse 
social e/ou no âmbito do "Programa Casa Verde e Amarela", em terrenos a serem 
determinados e pertencentes ao Município, nas condições e características a seguir 
descritas: 

2. Especificações Técnicas 
2.1. Construção de 50 (cinquenta) unidades habitacionais, de no mínimo 40,00m2 
(quarenta metros quadrados) de área total cada unidade, todas as unidades deverão possuir 
2 (dois) quartos, sala, cozinha, banheiro e lavanderia externa, sobre o imóvel situado no 
Loteamento denominado "Suburbana — Chacara n 2 . 456 do Núcleo Barro 
Preto", objeto da matrícula n2 20.714, com Registro do Livro n 2 02, Registro de 
Imoveis da Comarca de Coronel Vivida. 
2.2. A área disponível para execução do objeto é de propriedade do Município de Coronel 
Vivida, onde em cada lote individualizado deverá ser construído 01 (uma) unidade 
habitacional, e somente serão aceitas propostas que contemplem essa disposição definida 
nos projetos. 
2.3. Os serviços de terraplanagem deixando o terreno em cota previamente estipulada, 
patamarização do terreno, abertura das ruas, licenciamento ambiental e a individualização 
dos terrenos, ficarão sob a responsabilidade do Município. 
2.4. Deverá ser projetado e executado pela empresa selecionada, toda a infraestrutura do 
loteamento correspondente às seguintes obras: Pavimentação poliédrica asfáltica com 
sinalização viárial vertical e horizontal, rede de águas pluviais, meio fio com passeio, rede de 
energia elétrica, iluminação pública, rede de água potável e esgotamento sanitário, 
conforme projetos aprovados pelos orgão competentes. 
2.5. Todos os projetos necessários bem como as aprovações necessárias para a execução do 
empreendimento ficarão a cargo da empresa selecionada, inclusive os projetos de 
infraestrutura necessários. 
2.6. Deverá ser considerado que os terrenos de propriedade do Município serão alienados 
aos mutuários, pelo valor a ser fixado em lei específica, sendo este valor incluído juntamente 
com o financiamento aprovado pela instituição financeira. 
2.7. Na elaboração dos projetos deverão ser observadas as especificações mínimas exigidas 
no Programa Casa Verde e Amarela. 
2.8. Nos custos para a construção das unidades habitacionais deverão estar incluídas outras 
despesas inerentes ao programa, quais sejam: seguros, risco de engenharia, taxas da 
construtora recolhidas a instituição financeira ou a Caixa, despesas de legalização (registros 
dos contratos de financiamento e averbação das casas). 
2.9. A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua 
proposta; O Município e a Caixa Econômica Federal não serão responsáveis por nenhum 
desses custos, independentemente do desenvolvimento do processo de escolha. 
2.10. Neste processo não haverá abertura das propostas, havendo apenas a seleção da 
empresa executora, que atingir maior pontua1ção, conforme item 6. O valor a ser pago para a 
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empresa pelo empreendimento será definido, conforme planilha padrão 

3. Prazo Máximo de Execução 
3.1. A empresa selecionada deverá protocolar e dar ingresso ao projeto junto a instituição 
financeira, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a oficialização da seleção 
objeto deste Termo de Referência, a proposta contendo a documentação para análise de 
viabilidade e contratação da operação de financiamento do projeto e/ou no âmbito do 
Programa Casa Verde e Amarela, conforme as regras determinadas, bem como os projetos 
arquitetônicos, para análise e aprovação do Município. 
3.2. O prazo máximo de execução será de 18 (dezoito) meses, a partir da autorização de 
início das obras. 

4. Dos benefícios fiscais para a proponente contratada 
4.1. Os benefícios fiscais criados, por lei, pelo Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
objetivando maior economicidade no empreendimento, beneficiando os beneficiários 
diretos do programa, conforme a seguir: 

a) Lei Municipal n2 2159, de 21 de outubro de 2009 e 2382 de 26 de abril de 2012 que 
institui no Município de, o Plano de Incentivos a Projetos Habitacionais Populares, que prevê 
as seguintes isenções: 

I - isenção de quaisquer taxas e emolumentos incidentes sobre a expedição de diretrizes 
urbanísticas, de análises, aprovações e certificados de conclusão, relacionados a Projetos de 
Habitação Popular; 

III - ISSQN — Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a execução por 
empreitada ou subempreitada de construção civil, relacionadas a projetos de Habitação 
Popular. 

§ 2° - As isenções previstas nos incisos I e III deste artigo abrangem o período compreendido 
entre a data de protocolo do pedido de aprovação do empreendimento até a data de 
expedição do Certificado de Conclusão de Obras. 

5. Qualificação Técnica 
5.1. Para fins de habilitação nesta Chamada Pública, a empresa interessada deverá 
apresentar dentro de envelope os documentos a seguir relacionados: 

5.1.1 Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica 
(proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente), ou outro Conselho, o qual, comprove a 
competência na área do objeto, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que demonstre as atribuições deste conselho. 

5.1.2 Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA 
ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou outro Conselho, o qual, comprove a 
competência na área do objeto, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que demonstre as atribuições deste conselho e profissionais. 
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5.1.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 

(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 

comprovando que a empresa licitante executou no mínimo 50% do objeto a ser contratado, 

compatível com as características da construção de unidades habitacionais de interesse 
social no ambito dos programas Minha Casa Minha Vida — MCMV e/ou Casa Verde e 
Amarela. 
a) Este(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em nome da empresa, independentemente 

do profissional responsável técnico. 
b) O atestado poderá ser um único documento ou a critério da proponente, poderão ser 
apresentados mais de um atestado. 
c) Para a comprovação da quantidade exigida é possível a soma de até 02 (dois) atestados. 
d) 0(s) atestado(s) deve(m) conter o nome, endereço e telefone do contato atestador, ou 
qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a pessoa 
declarante. 

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e 
desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de 
comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços 
com características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção 
com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. (Súmula 
263/2011- TCU). 

5.1.4. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou outro conselho, em nome do 
profissional, comprovadamente integrante do quadro atual da proponente, compatível com 
as características da construção de unidades habitacionais de interesse social no ambito dos 
programas Minha Casa Minha Vida — MCMV e/ou Casa Verde e Amarela. 
5.5. Somente será aceito acervo técnico de obra classificadas como de interesse social, 
executados após o ano de 2009 e dentro do âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida — 
MCMV e/ou Casa Verde e Amarela. 

a) 0(s) profissional(is) em face do(s) qual(is) for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, 
ficará(ão) obrigado(s) pela execução do objeto, na qualidade de responsável(eis) técnico(s). 
b) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pelo 
Departamento de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado. 

5.1.5. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 
até a data de abertura do edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 
certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 
profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 
elencada no item "5.1", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 
desde que cumpra as demais exigências soli 

, 
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5.1.6. Os documentos solicitados nos subitens "5.1", "5.2", "5.3" e "5.4", devem, manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa 
registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma 
forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional com vinculo 
demonstrado com a empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 
registrada. 
5.1.7. Considerando o Acórdão n2 1357/2018 — TCU — Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão n2 2126/2016 — TCU — Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de 
habilitação, pois o art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro 
na entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do 
CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações 
(Lei 8.666/93), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema 
infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, afastando 
exigências que não sejam indispensáveis." 

5.1.8. Comprovação através de ofício ou Declaração emitida pela Caixa Econômica Federal 
de possuir conceito de análise de risco de crédito favorável e vigente, junto ao agente 
financeiro citado, com data não superior a 90 (noventa) dias corridos da data da 
apresentação da proposta. 
5.1.9. Certificação de a empresa ter aderido ao Programa Brasileiro da Qualidade e 
Produtividade do Habitat - PBQP-H, comprovado através de certificado emitido por empresa 
certificadora habilitada. 
5.1.10. Declaração assinada pelo representante legal da empresa, com indicação das 
instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para realização 
do objeto da licitação. 
5.1.11. Declaração formal de conhecimento do local da obra, assinada pelo responsável 
técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento do local 
onde será executada a obra, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 
contratante. 

* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 
conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

OU Atestado de Visita Técnica* expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do Município 
de Coronel Vivida, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), 
tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições 
ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação: 

/ - A visita técnica será realizada no máximo até o dia xx/xx/2021, das 08:00hs às 
12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs. 
II — A vistoria deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e Projetos 

do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08:00hs 

às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
enaenharia@coronelvivida.pr.gov.br I' iiate deverá confirmar com o setor o 

Fatima Vo el Ja Silvd 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Página 4 de 7 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 
III — A vistoria deverá ser realizada pelo responsável técnico da empresa, com 
capacidade e responsabilidade para atividades relacionadas com a execução, 
contratação, fiscalização e/ou gerenciamen to. 
IV — A Comissão Permanente de Licitação poderá requisitar a comprovação da 
capacitação técnica e do vínculo deste profissional com a empresa através de contrato 
social, carteira de trabalho, guia de responsabilidade técnica ou documentação que 
comprove o vínculo necessário. 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

5.1.12. Declaração da licitante informando o sistema construtivo que será utilizado, 
podendo-se optar por um dos seguintes sistemas: 

a) Sistema convencional com alvenaria de tijolos comuns e estrutura de concreto armando 
feito no local; 
b) Sistema convencional com alvenaria de blocos estruturais de concreto ou blocos 
estruturais cerâmicos; 
c) Sistema não convencional ou inovador com paredes em concreto leve armado moldadas 
no local. Neste caso deverá ser apresentada declaração de empresa detentora deste sistema 
construtivo inovador, comprovando a experiência da proponente em execução de obras com esta 
tecnologia. 

5.1.12. Declaração da licitante concordando em compor o valor para a construção de cada 
residência, onde estão inclusas todas as despesas com projetos, materiais, mão de obra, 
despesas diretas e indiretas da obra, impostos e contribuições, encargos e obrigações 
trabalhistas, fretes, despesas de registros dos contratos de financiamento e de averbação 
das casas, taxas da instituição financiadora, seguros obrigatórios e despesas com segurança 
e conservação após conclusão da obra até a efetiva entrega aos moradores. O valor será 
composto de acordo com o estabelecido na Tabela SINAPI com anuência da Instituição 
Financiadora, Caixa Econômica Federal e da Prefeitura Municipal. 
5.1.13. Caso a empresa interessada não apresente a documentação exigida, no todo ou em 
parte, será esta inabilitada. 

6. Da Seleção da Empresa 
6.1. A seleção da empresa depois de confirmada sua habilitação, conforme item 5, será 
processada através dos seguintes critérios: 
6.1.1. Quanto ao somatório dos acervos da empresa, na construção de obras de natureza 
residencial de Interesse Social desde que iniciadas após o início do Programa Minha Casa 
Minha Vida no ano de 2009, ou obras enquadradas no Programa Casa Verde e Amarela. 
Somente serão aceitos acervos onde conste claramente nos Atestados que são obras 
classificadas como de interesse social, executados após o ano de 2009, ou obras dentro do 

âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida e/ou Casa Verde e Amarela ou ainda que sejam 

atestados emitidos pela própria Caixa Econô i Federal: 
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a) Acervos cuja soma seja de até 2.000,00m2 - 01 (um) ponto; 
b) Acervos cuja soma seja de 2.000,01 m2 à 10.000,00m2 - 02 (dois) pontos; 
c) Acervos cuja soma seja de 10.000,01 à 15.000,00m2 - 04 (quatro) pontos; 
d) Acervos cuja soma seja acima de 15.000,01m2 - 06 (seis) pontos. 

6.1.2. Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de Certidão de 
Acervo Técnico do(s) responsável(eis) técnico(s), emitida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura - CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou 
outro conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto, todas dentro do prazo 
de validade. 

6.2. Quanto ao PBQP-H - Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat e 
certificação 150/9001: 

a) PBQP-H Nível A e certificação 150/9001- 6 (seis) pontos; 
b) PBQP-H Nível A - 4 (quatro) pontos; 
c) PBQP-H Nível B - 3 (três) pontos; 
d) PBQP-H Nível C - 2 (dois) ponto. 
e) PBQP-H Nível D - 1 (um) ponto. 

6.3. Quanto ao sistema construtivo proposto: 
a) Sistema convencional com alvenaria de tijolos comuns e estrutura de concreto armando 
feito no local — 2 pontos; 
b) Sistema convencional com alvenaria de blocos estruturais de concreto ou blocos 
estruturais cerâmicos — 4 pontos; 
c) Sistema não convencional ou inovador com paredes em concreto leve armado moldadas 
no local —8 pontos. 

6.4. O Município emitirá o Termo de Seleção, indicando a empresa selecionada, desta 
Chamada Pública, sendo que a Administração Pública convocará a empresa vencedora para 
assinar o Termo de Seleção, através de seu representante legal ou de procurador 
devidamente habilitado, para no prazo máximo de 5 (cinco) dias a partir do recebimento da 
convocação assiná-lo. 
6.5. Transcorrido o prazo do item 6.4 e não comparecendo o proponente convocado para a 
assinatura do Termo de Seleção, será ele considerado como desistente, convocando as 
empresas remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar 
o Chamamento Público. 

7. Do Julgamento 
7.1. Será declarada selecionada a empresa que atingir a maior pontuação. 

7.2. No caso de empate a seleção será pelo que possuir maior número de acervos na 

construção de obras de natureza residencial de interesse social do Programa Casa Verde e 
Amarela, levando em consideraç'ão o somatório de todos os acervos apresentados. 
7.3. Se persistir o empate no resultado da apuração dos itens 7.1 e 7.2, a empresa vencedora 

será escolhida por sorteio, na presença de representantes das empresas empatadas, ao final 

da apuração ou em data e local e data a serem definidos pelo Município. 

1 
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8. Da Contratação 

8.1. A contratação da empresa selecionada será efetivada pela instituição financeira indicada 
e/ou Caixa Economica Federal — C.E.F. 
8.2. Eventualmente poderão as interessadas com propostas classificadas subsequentemente 
a primeira colocada virem a ser contratadas, caso a selecionada/convocada apresente 
qualquer restrição superveniente ou não constatada anteriormente, ou ainda, caso se negue 
a celebrar o competente instrumento contratual. 
8.3. A seleção das empresas participantes da presente Chamada Pública não implicará 
contratação pela instituição financeira ou Caixa Econômica Federal — C.E.F. A contratação 
dependerá da aprovação destas, dos projetos e documentos pertinentes às propostas e sua 
adequação às diretrizes do Programa de Habitação Social e/ou Casa Verde e Amarela. 

9. Disposições Finais 

9.1. A seleção, somente terá eficácia, se o contrato, no âmbito do programa de habitação 
adotado e/ou Casa Verde e Amarela, for formalizado, não cabendo ressarcimento, em 
qualquer hipótese, de qualquer quantia despendida pelas empresas interessadas para o 
atendimento desse comunicado. 
9.2. Os projetos do objeto desta Chamada Púbica estarão sujeitos à aprovação pela 
instituição financeira na ocasião da contratação, os projetos deverão ter recebido aprovação 
final, inclusive pelos demais órgãos competentes. 
9.3. Eventuais exigências de modificações nos projetos pré-aprovados deverão ser 
suportadas pelas empresas vencedoras, não lhe cabendo ressarcimento por eventuais 
valores a fim de realizar as adequações. Se o proponente-vencedor não concordar em arcar 
com tais valores poderá desistir do objeto, que será adjudicado ao próximo classificado, não 
lhe cabendo, porém, direito a qualquer ressarcimento monetário pelos gastos até então 
despendidos. 
9.4. Não serão admitidas propostas que apresentarem especificações mínimas divergentes 
das previstas no Programa de Habitação de Interesse Social indicado e/ou no Programa Casa 
Verde e Amarela. 
9.5. Após a conclusão da análise e da seleção das empresas que atenderem aos requisitos da 
chamada, a Comissão Permanente de Licitações preencherá o devido Termo de Seleção, 
encaminhando-o ao Prefeito para envio posterior à instituição financeira. 
9.6. O Município poderá revogar a presente Chamada Pública por motivo de interesse 
publico justificado até a data de seleção, sendo absolutamene vedado tal ato, sob qualquer 
hipotese, condição ou pretexto, após o projeto ter ingressado junto a instituição financeira 
que procederá a análise do projeto, controle, fiscalização de execução e liberação dos 
recursos para o financiamento do empreendimento, sob pena de ressarcimento de todos os 
investimentos ja despendidos pela empresa vencedora. 
9.7. A empresa interessada que não estiver presente na abertura dos envelopes aceita, 
tacitamente, o resultado do sorteio público realizado neste ato como critério de desempate. 

9.8. A empresa selecionada junto com a Prefeitura Municipal poderá em comum acordo, 
realizar parceria junto a Companhia de Habitação do Estado do Paraná — COHAPAR para 
eventual participação desta no empreendimento. 

Coronel Vivida, 10 de setembro de 2021. 

C_ 
--

Fatima oeI da Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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LEI N° 3089, de 09 de setembro de 2021. 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a executar Programa 

Habitacional, mediante a alienação de terrenos, e dá outras 

providências. 

Autoria: Executivo Municipal. 

A CÂMARA MUNIICPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito do 

Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a executar Programa Habitacional Morar Melhor Casa Verde 

e Amarela, o qual consistirá na construção de Conjunto Habitacional com até 70 (setenta) unidades 

habitacionais. 

Art. 22. Como parte integrante da implementação do Programa Habitacional, fica o Poder Executivo 

autorizado a ceder a imissão da posse aos beneficiários do Projeto de Habitação com até 70 (setenta) 

subdivisões da Chácara n2 456, do Núcleo Barro Preto, anexado a urbanização do Loteamento Sede, 

neste Município e Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, que contém a área total de 21.651,28 

m2 (vinte e um mil e seiscentos e cinquenta e um metros e vinte e oito centímetros quadrados), com 

limites e confrontações descritas na Matrícula Imobiliária n2 20.714 do Cartório de Registro de Imóveis 
local, os quais serão individualizados posteriormente, conforme projeto a ser aprovado pela Divisão 

de Estudos e Projetos. 

Art. 32. A posse realizada de acordo com a autorização contida nesta Lei, ficará automaticamente 

revogada, revertendo o imóvel ao Município de Coronel Vivida, se a construção das unidades 

habitacionais não iniciarem em até 36 (trinta e seis) meses contados a partir da efetiva cedência da 

imissão da posse, na forma desta Lei. 

Art. 42. O Programa abrangerá até 70 (setenta) famílias que já estiverem cadastradas junto a Secretaria 

Municipal de Assistência Social do Município de Coronel Vivida. 

Art. 52. Os critérios para a escolha das famílias a serem beneficiadas serão os seguintes: 

I — Cadastro prévio junto ao Departamento de Promoção Humana do Município de Coronel Vivida; 

I I Enquadramento da renda conforme critérios vigentes pelo Programa Casa Verde e Amarela, do 

Governo Federal; 

I II — Residência no Município de Coronel Vivida há pelo menos 02 (dois) anos; 

IV — Não possuir imóvel em seu nome; 

V — Ter renda familiar suficiente para suportar o financiamento viabilizado pelo agente financeiro. 
§12. Caberá ao Município solicitar dos adquirentes a comprovação das informações e o 

enquadramento das famílias, cuja anuência ao agente financeiro se dará por meio da assinatura do 

contrato/escritura de compra e venda com financiamento. 

§22. Caso o número de interessados seja maior do que a quantidade de unidades habitacionais, o 

Município, juntamente com as equipes de coordenação e de apoio ao Plano Municipal de Habitação e 
Cft,P 
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de Interesse Social, poderá utilizar-se dos critérios de estudo do perfil socioeconômico da família, de 

inscrição, ou ainda, de sorteio, como forma de desempate entre os interessados. 

Art. 62. O Município poderá ceder os lotes resultantes do desmembramento ou loteamento da área 
descrita no art. 22 através do instrumento particular de cessão da imissão da posse lavrada, para 
construção de unidade habitacional, com alienação fiduciária em garantia e outras obrigações, 
celebrado entre o agente financeiro, Município e adquirente/mutuário. 

Art; 72. Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal a alienar, mediante cessão da posse, 

em favor dos mutuários, previamente cadastrados e habilitados na Secretaria de Assistência Social e 

no agente financeiro, até 70 (setenta) lotes, descritos no art. 22, desta Lei. 

§12. Dispensa-se a prévia licitação, em razão do disposto no art. 17, inciso I, alínea "f" da Lei Federal 

n2 8.666/93. 

§22. Os imóveis serão alienados individualmente pelo valor de até 70% (setenta por cento) do valor 

avaliado para fins de IPTU, que será incluído juntamente com o financiamento do beneficiário, cujo 

montante poderá ser revertido para o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social. 

Art. 82. A destinação dos imóveis deverá ser para residência dos adquirentes, ficando os mesmos 
sujeitos às penalidades previstas no contrato de financiamento habitacional. 

Art. 92. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos imitidos na posse dos imóveis, 

direito real de uso dos lotes urbanos, autorizar os beneficiários a construir casa própria sobre os lotes 

e dar o imóvel em garantia para contrair financiamento para construção. 

Art. 10. O município poderá realizar chamamento público visando selecionar empresas aptas para a 

construção de moradias tratadas nesta lei, bem como para atender os critérios do agente financeiro. 

Art. 11. Para melhor operacionalização do Programa, o mesmo poderá ser regulamentado mediante 

Decreto do Poder Executivo Municipal. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, aos 09 (nove) dias do mês de setembro do ano de 

dois mil e vinte e um. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito NA-dhicipal 

—C ios Lopes 

Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL- ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços 06/2021 

0 municipe, de Bcm Sucesso do Sul/.PR, torna público que realieara, às 

0900IMM, do tha 27/09/2021, 00 sede da Pref. Municipal, 1/010,30 00 moda/Idade 

de Tomada de Preços n °  06/2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL visando a 

dont f./.00 d. .rnpr.s. para teeC11,0 O da obra de Ray ;menta,. con; pedras polar:Inces, 

sendo 3,820Krn com area de 22.920,00 1110 a ser executado em trecho da estrada 

Vional com Inicio na Comunidade de TiradenteS de acordo com o Projeto Básico, 

Orçamento, Cronograma de Execução e Memorial Descritivo em anexo. Edital 

disponivel no site is,gle.bon,uresxodosol,x  153/3,,1 podendo ainda ser solicitado pelo 

0-101011 110.171:14.942111.611ILPL(10,41 e pregoeiro_01117hOtmail.com. lnformagtleS pelo 

fone (46) 3234- 1135. 

Bom Sucesso do Sul, 03 de setembro de 2021. 

losiane Folie 

Presidente da Conussào Permanente de Licitação 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N" 3089, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a 
executar Programa Habitacional, mediante a 
alienação de terrenos, e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal. 

A CÂMARA MUNIICPAL DE CORONEL VIVIDA, 
ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito do 
Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a executar 
Programa Habitacional Morar Melhor Casa Verde e Amarela, o 
qual consistirá na construção de Conjunto Habitacional com até 
70 (setenta) unidades habitacionais. 

Art. 2". Como parte integrante da implementação do Programa 
Habitacional, fica o Poder Executivo autorizado a ceder a 
imissão da posse aos beneficiários do Projeto de Habitação 
com até 70 (setenta) subdivisões da Chácara IV 456, do Núcleo 
Barro Preto, anexado a urbanização do Loteamento Sede, neste 
Município e Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
que contém a área total de 21.651,28 m2 (vinte e um mil e 
seiscentos e cinquenta e um metros e vinte e oito centímetros 
quadrados), com limites e confrontações descritas na Matrícula 
Imobiliária n° 20.714 do Cartório de Registro de Imóveis local, 
os quais serão individualizados posteriormente, conforme 
projeto a ser aprovado pela Divisão de Estudos e Projetos. 

Art. 3". A posse realizada de acordo com a autorização contida 
nesta Lei, ficará automaticamente revogada, revertendo o 
imóvel ao Município de Coronel Vivida, se a construção das 
unidades habitacionais não iniciarem em até 36 (trinta e seis) 
meses contados a partir da efetiva cedência da imissão da 
posse, na forma desta Lei. 

Art. 4". O Programa abrangerá até 70 (setenta) famílias que já 
estiverem cadastradas junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Coronel Vivida. 

Art. 5°. Os critérios para a escolha das famílias a serem 
beneficiadas serão os seguintes: 
I — Cadastro prévio junto ao Departamento de Promoção 
Humana do Município de Coronel Vivida; 
II — Enquadramento da renda conforme critérios vigentes pelo 
Programa Casa Verde e Amárela, do Governo Federal; 
III — Residência no Município de Coronel Vivida há pelo 
menos 02 (dois) anos; 
IV — Não possuir imóvel em seu nome; 
V — Ter renda familiar suficiente para suportar o financiamento 
viabilizado pelo agente financeiro. 
§1". Caberá ao Município solicitar dos adquirentes a 
comprovação das informações e o enquadramento das famílias, 
cuja anuência ao agente financeiro se dará por meio da 
assinatura do contrato/escritura de compra e venda com 
financiamento. 
§2°. Caso o número de interessados seja maior do que a 
quantidade de unidades habitacionais, o Município, juntamente 
com as equipes de coordenação e de apoio ao Plano Municipal 
de Habitação e de Interesse Social, poderá utilizar-se dos 
critérios de estudo do perfil socioeconômico da família, de 
inscrição, ou ainda, de sorteio, como forma de desempate entre 
os interessados. 



Art. 6". O Município poderá ceder os lotes resultantes do 
desmembramento ou loteamento da área descrita no art. 2° 
através do instrumento particular de cessão da imissão da posse 
lavrada, para construção de unidade habitacional, com 
alienação fiduciária em garantia e outras obrigações, celebrado 
entre o agente financeiro, Município e adquirente/mutuário. 

Art. 7". Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal a alienar, mediante cessão da posse, em favor dos 
mutuários, previamente cadastrados e habilitados na Secretaria 
de Assistência Social e no agente financeiro, até 70 (setenta) 
lotes, descritos no art. 2°, desta Lei. 
§1°. Dispensa-se a prévia licitação, em razão do disposto no 
art. 17, inciso I, alínea "f' da Lei Federal n° 8.666/93. 
§2°. Os imóveis serão alienados individualmente pelo valor de 
até 70% (setenta por cento) do valor avaliado para fins de 
IPTU, que será incluído juntamente com o financiamento do 
beneficiário, cujo montante poderá ser revertido para o Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social. 

Art. 8". A destinação dos imóveis deverá ser para residência 
dos adquirentes, ficando os mesmos sujeitos às penalidades 
previstas no contrato de financiamento habitacional. 

Art. 9°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder aos imitidos na posse dos imóveis, direito real de uso 
dos lotes urbanos, autorizar os beneficiários a construir casa 
própria sobre os lotes e dar o imóvel em garantia para contrair 
financiamento para construção. 

Art. 10. O município poderá realizar chamamento público 
visando selecionar empresas aptas para a construção de 
moradias tratadas nesta lei, bem como para atender os critérios 
do agente financeiro. 

Art. 11. Para melhor operacionalização do Programa, o mesmo 
poderá ser regulamentado mediante Decreto do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, aos 09 
(nove) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e 
um. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:3E384134 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 10/09/2021. Edição 2346 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 



dinara@coronelvivida. r. ov.br 

De: FATIMA VOGEL DA SILVA <fafavogel@hotmail.com> 
Enviado em: segunda-feira, 13 de setembro de 2021 10:24 
Para: Dinara 
Assunto: ENC: termo de adesão 

De: FÁTIMA VOGEL DA SILVA 
Enviado: segunda-feira, 13 de setembro de 2021 13:18 
Para: rehabcv@caixa.gov.br <rehabcv@caixa.gov.br> 
Assunto: termo de adesão 

bom dia gostaria de se perguntar par efetivarmos um chamamento social de moradia no programa verde 
amarelo faixa 1/2,a 3 salários, se seria necessário termo de adesão do município com a caixa econômica 

Fatima Vogel da silva 
secre4taria municipal de assistência social 
Coronel Vivida PR 

por gentileza responder o recebimento deste imaul 

informo que por ligação telefônica no numero 04521019650,em conversa com o funcionário da caixa 
econômica de Cascavel Weslei,o mesmo relatou não ser necessário nesta modalidade. 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N2 XX/2021 

Entidade Promotora: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Instaurada pelo 
Prefeito: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Comissão de Licitação: PORTARIA N2 11/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

Presidente: DI NARA MAllUCATTO 

Membros Efetivos: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
IANA ROBERTA SCHMID 
LEILA MARCOLINA 

Membros Suplentes: ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n -Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 
76.995.455/0001-56, representado pela sua PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, Sra. Dinara Mazzucatto, designada pela Portaria n° 11 de 17 de fevereiro de 
2021, devidamente autorizada pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito 
no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8 SSP-PR, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o disposto na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, e demais legislações aplicáveis, torna público para conhecimento dos 
interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas 
jurídicas para seleção de empresas do ramo de construção civil a serem indicadas pelo 
Município à Caixa Econômica Federal - CEF ou Instituição financeira autorizada pelo Banco 
Central do Brasil, com vistas à contratação de empresa (pela própria instituição) para 

executar a construção de unidades habitacionais de interesse social e/ou no âmbito do 

"Programa Casa Verde e Amarela", em terrenos a serem determinados e pertencentes ao 
Município, nos termos das condições estabelecidas no presente edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas 

jurídicas para seleção de empresas do ramo de construção civil a serem indicadas pelo 

Município à Caixa Econômica Federal - CEF ou Instituição financeira autorizada pelo Banco 

Central do Brasil, com vistas à contratação de empresa (pela própria instituição) para 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

executar a construção de unidades habitacionais de interesse social e/ou no âmbito do 
"Programa Casa Verde e Amarela", em terrenos a serem determinados e pertencentes ao 
Município, de acordo com o termo de referência — Anexo I. 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1. Construção de 50 (cinquenta) unidades habitacionais, de no mínimo 40,00m2 (quarenta 
metros quadrados) de área total cada unidade, todas as unidades deverão possuir 2 (dois) 
quartos, sala, cozinha, banheiro e lavanderia externa, sobre o imóvel situado no Loteamento 

denominado "Suburbana — Chácara n2. 456 do Núcleo Barro Preto", objeto da matrícula n2
20.714, com Registro do Livro n9 02, Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Vivida. 

2.2. A área disponível para execução do objeto é de propriedade do Município de Coronel 
Vivida, onde em cada lote individualizado deverá ser construído 01 (uma) unidade 
habitacional, e somente serão aceitas propostas que contemplem essa disposição definida 
nos projetos. 

2.3. Os serviços de terraplanagem deixando o terreno em cota previamente estipulada, 
patamarização do terreno, abertura das ruas, licenciamento ambiental e a individualização 
dos terrenos, ficarão sob a responsabilidade do Município. 

2.4. Deverá ser projetado e executado pela empresa selecionada, toda a infraestrutura do 
loteamento correspondente às seguintes obras: Pavimentação poliédrica asfáltica com 
sinalização viária vertical e horizontal, rede de águas pluviais, meio fio com passeio, rede de 
energia elétrica, iluminação pública, rede de água potável e esgotamento sanitário, 
conforme projetos aprovados pelos órgãos competentes. 

2.5. Todos os projetos necessários bem como as aprovações necessárias para a execução do 
empreendimento ficarão a cargo da empresa selecionada, inclusive os projetos de 
infraestrutura necessários. 

2.6. Deverá ser considerado que os terrenos de propriedade do Município serão alienados 
aos mutuários, pelo valor a ser fixado em lei específica, sendo este valor incluído juntamente 
com o financiamento aprovado pela instituição financeira. 

2.7. Na elaboração dos projetos deverão ser observadas as especificações mínimas exigidas 
no Programa Casa Verde e Amarela. 

2.8. Nos custos para a construção das unidades habitacionais deverão estar incluídas outras 
despesas inerentes ao programa, quais sejam: seguros, risco de engenharia, taxas da 
construtora recolhidas a instituição financeira ou a Caixa, despesas de legalização (registros 
dos contratos de financiamento e averbação das casas). 

2.9. A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua 
proposta; O Município e a Caixa Econômica Federal não serão responsáveis por nenhum 
desses custos, independentemente do desenvolvimento do processo de escolha. 
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2.10. Neste processo não haverá abertura das propostas, havendo apenas a seleção da 
empresa executora, que atingir maior pontuação, conforme item 12. O valor a ser pago para 

a empresa pelo empreendimento será definido, conforme planilha padrão 

3. PRAZO MÁXIMO DE EXECUÇÃO 

3.1. A empresa selecionada deverá protocolar e dar ingresso ao projeto junto a instituição 
financeira, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a oficialização da seleção 

objeto deste edital, a proposta contendo a documentação para análise de viabilidade e 
contratação da operação de financiamento do projeto e/ou no âmbito do Programa Casa 

Verde e Amarela, conforme as regras determinadas, bem como os projetos arquitetônicos, 
para análise e aprovação do Município. 

3.2. O prazo máximo de execução será de 18 (dezoito) meses, a partir da autorização de 
início das obras. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento será gratuito e o ato do credenciamento pressupõe plena 
concordância dos termos, cláusulas, condições do Edital e de seus Anexos, que passarão a 
integrar as obrigações dos licitantes, bem como na observância dos regulamentos 
administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, 
alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e 
execução dos serviços. 

4.2. O prazo para o credenciamento é de no mínimo 15 (quinze) dias úteis, de xx de xxxx 
de 2021 até as 09:00 horas do dia xx de xxxx de 2021. Sendo que, os interessados poderão 
dentro deste prazo apresentar os documentos para credenciar-se, junto ao departamento 
de protocolo do município. 

4.3. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia xx de xxxx de 2021, após as 09:00 horas, junto 
a sala de reuniões do Município de Coronel Vivida, pela Comissão Permanente de Licitação. 

5. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h:00min horas do 052 (quinto) dia útil anterior a abertura dos envelopes. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 
protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 
no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do presente procedimento de seleção as empresas do ramo 

pertinente e compatível com o objeto, devidamente habilitadas nos termos deste edital, as 

quais serão analisadas pelos critérios da Caixa Econômica Federal — CEF ou da instituição 
financeira indicada, juntamente com o empreendimento e, em não sendo aprovadas, serão 
desclassificadas, ocorrendo o chamamento na ordem de classificação. 

6.2. A participação das interessadas implica na aceitação integral e irretratável dos termos, 
condições e anexos deste edital, bem como na observância dos regulamentos 
administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, 
alegação de seu desconhecimento no processo de seleção ou qualquer fase da execução do 
contrato. 

6.3. A empresa que não atender às exigências desta Chamada Pública será desclassificada e 
excluída do processo de seleção. 

6.4. Não será aceito construtor pessoa física, nem regimes construtivos alternativos, como 
os de ajuda mútua, autogestão, mutirão e similares. 

6.5. É vedada a participação na presente seleção a empresa: 

6.5.1. Cujo objeto do Contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
Chamada Pública; 

6.5.2. Subcontratadas e que estejam reunidos em consórcio, qualquer que seja sua forma 
de constituição. 

6.5.3. Que estiverem em regime de falência, em concurso de credores, em dissolução ou 
em liquidação. 

6.5.4. Empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores impedidos de licitar e Contratar 
com a Administração Pública, nos termos da instrução Normativa n2 37/2009, de 19 de 
novembro de 2009, do TCE - PR. 

6.5.5. Que conste no Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em 
condições análogas às de escravo, condição a ser consultada no site do Ministério do 
Trabalho e Emprego - http://www.mte.gov.br na data da contratação. 
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7. DA ENTREGA DO ENVELOPE 

7.1. Os interessados entregarão todos os documentos exigidos em envelope lacrado e 

rubricado diretamente no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, na Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente da Administração Municipal. 

7.2. A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado e rubricado, contendo 

na parte externa/frente os seguintes dados: 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 XX/2021 
OBJETO: SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL A SEREM INDICADAS 

PELO MUNICÍPIO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF OU INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, COM VISTAS À CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA (PELA PRÓPRIA INSTITUIÇÃO) PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL E/OU NO ÂMBITO DO "PROGRAMA CASA VERDE E 
AMARELA", EM TERRENOS A SEREM DETERMINADOS E PERTENCENTES AO MUNICÍPIO. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: xx de xxxx de 2021 
Horário de Abertura: xx:xx (xxxx) horas 

8. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

8.1. O envelope n2 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, oFf% trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

8.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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8.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n° 200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 
nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

8.1.3 - Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, com validade igual 
ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação (www.tst.jus.br/certidao).

8.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica 
(proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente), ou outro Conselho, o qual, comprove a 
competência na área do objeto, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que demonstre as atribuições deste conselho. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — 
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou outro Conselho, o qual, 
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comprove a competência na área do objeto, dentro do seu prazo de validade junto com 

a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e profissionais. 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 

(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 
comprovando que a empresa licitante executou no mínimo 50% do objeto a ser 

contratado, compatível com as características da construção de unidades habitacionais de 

interesse social no âmbito dos programas Minha Casa Minha Vida — MCMV e/ou Casa 
Verde e Amarela. 

cl) Este(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em nome da empresa, 
independentemente do profissional responsável técnico. 
c2) O atestado poderá ser um único documento ou a critério da proponente, poderão ser 
apresentados mais de um atestado. 
c3) Para a comprovação da quantidade exigida é possível a soma de até 02 (dois) 
atestados. 
c4) 0(s) atestado(s) deve(m) conter o nome, endereço e telefone do contato atestador, ou 
qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a 
pessoa declarante. 

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das 
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto a ser 
contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de 
quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 
semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 
dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. (Súmula 
263/2011- TCU). 

d) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou outro conselho, em nome do 
profissional, comprovadamente integrante do quadro atual da proponente, compatível com 
as características da construção de unidades habitacionais de interesse social no âmbito dos 
programas Minha Casa Minha Vida — MCMV e/ou Casa Verde e Amarela. 

dl) Somente será aceito acervo técnico de obra classificadas como de interesse social, 
executados após o ano de 2009 e dentro do âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida 
— MCMV e/ou Casa Verde e Amarela. 
d2) 0(s) profissional(is) em face do(s) qual(is) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do objeto, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 
d3) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pelo 
Departamento de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar 
outro profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado. 
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e) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 
até a data de abertura do edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 
certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 
profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 
elencada no item "8.1.1", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo 
documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

f) Os documentos solicitados nos subitens "a", "b", "c" e "d", devem, manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa 
registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma 
forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional com vinculo 
demonstrado com a empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 
registrada. 

g) Considerando o Acórdão n2 1357/2018 — TCU — Plenário, que apoiando-se em julgamento 
exarado no Acórdão n2 2126/2016 — TCU — Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins 
de habilitação, pois o art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993 exige 
apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 
5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), 
com a exigência apenas da inscrição na entidade profissional 
competente, devendo se interpretar o sistema 
infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, 
afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

h) Comprovação através de ofício ou Declaração emitida pela Caixa Econômica Federal de 
possuir conceito de análise de risco de crédito favorável e vigente, junto ao agente 
financeiro citado, com data não superior a 90 (noventa) dias corridos da data da 
apresentação da proposta. 

i) Certificação de a empresa ter aderido ao Programa Brasileiro da Qualidade e 
Produtividade do Habitat - PBQP-H, comprovado através de certificado emitido por empresa 
certificadora habilitada. 

j) Declaração assinada pelo representante legal da empresa, com indicação das instalações, 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para realização do objeto da 
licitação. 
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k) Declaração formal de conhecimento do local da obra, assinada pelo responsável técnico 

da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento do local onde será 

executada a obra, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 
contratante. 

* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 
conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

OU Atestado de Visita Técnica* expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do Município 
de Coronel Vivida, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), 
tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições 
ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação: 

/ - A visita técnica será realizada no máximo até o dia xx/xx/2021, das 08:00hs às 
12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs. 
II — A vistoria deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e Projetos 
do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08:00hs 
às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
encienharia@coronelvivida.pr.gov.br (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 
III — A vistoria deverá ser realizada pelo responsável técnico da empresa, com 
capacidade e responsabilidade para atividades relacionadas com a execução, 
contratação, fiscalização e/ou gerenciamento. 
IV — A Comissão Permanente de Licitação poderá requisitar a comprovação da 
capacitação técnica e do vinculo deste profissional com a empresa através de contrato 
social, carteira de trabalho, guia de responsabilidade técnica ou documentação que 
comprove o vínculo necessário. 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

1) Declaração da licitante informando o sistema construtivo que será utilizado, podendo-se 
optar por um dos seguintes sistemas: 

11) Sistema convencional com alvenaria de tijolos comuns e estrutura de concreto 
armando feito no local; 
12) Sistema convencional com alvenaria de blocos estruturais de concreto ou blocos 
estruturais cerâmicos; 
13) Sistema não convencional ou inovador com paredes em concreto leve armado 
moldadas no local. Neste caso deverá ser apresentada declaração de empresa detentora 
deste sistema construtivo inovador, comprovando a experiência da proponente em 
execução de obras com esta tecnologia. 
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m) Declaração da licitante concordando em compor o valor para a construção de cada 

residência, onde estão inclusas todas as despesas com projetos, materiais, mão de obra, 

despesas diretas e indiretas da obra, impostos e contribuições, encargos e obrigações 
trabalhistas, fretes, despesas de registros dos contratos de financiamento e de averbação 
das casas, taxas da instituição financiadora, seguros obrigatórios e despesas com segurança 
e conservação após conclusão da obra até a efetiva entrega aos moradores. O valor será 
composto de acordo com o estabelecido na Tabela SINAPI com anuência da Instituição 
Financiadora, Caixa Econômica Federal e da Prefeitura Municipal. 

n) Caso a empresa interessada não apresente a documentação exigida, no todo ou em parte, 
será esta inabilitada. 

9. PROCEDIMENTO 

9.1. Serão abertos os envelopes n2 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2. Serão habilitados os proponentes que apresentarem os documentos exigidos no item 10 
deste Edital, promovendo-se a inabilitação das empresas que estejam em desconformidade com 
o exigido. 

9.3. Na reunião realizada para abertura dos envelopes, em como daquelas realizadas em 
sessões reservadas da Comissão, serão lavradas atas circunstanciadas. 

9.4. Será verificada a conformidade dos documentos apresentados pela Comissão 
Permanente de Licitação, sendo que os documentos de Qualificação técnica serão analisados 
por Comissão técnica especialmente designada para esse fim pela Secretaria Municipal de 
Engenharia e Obras. 

9.5. Seleção da empresa de acordo com o estabelecido no item 12 deste edital. 

10. DA SELEÇÃO DA EMPRESA 

10.1. A seleção da empresa depois de confirmada sua habilitação, conforme item 10, será 
processada através dos seguintes critérios: 

10.1.1. Quanto ao somatório dos acervos da empresa, na construção de obras de natureza 
residencial de Interesse Social desde que iniciadas após o início do Programa Minha Casa 
Minha Vida no ano de 2009, ou obras enquadradas no Programa Casa Verde e Amarela. 
Somente serão aceitos acervos onde conste claramente nos Atestados que são obras 
classificadas como de interesse social, executados após o ano de 2009, ou obras dentro do 
âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida e/ou Casa Verde e Amarela ou ainda que sejam 
atestados emitidos pela própria Caixa Econômica Federal: 
a) Acervos cuja soma seja de até 2.000,00m2 - 01 (um) ponto; 
b) Acervos cuja soma seja de 2.000,01 m2 à 10.000,00m2 - 02 (dois) pontos; 
c) Acervos cuja soma seja de 10.000,01 à 15.000,00m2 - 04 (quatro) pontos; 
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d) Acervos cuja soma seja acima de 15.000,01m2 - 06 (seis) pontos. 

10.1.2. Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de Certidão de 

Acervo Técnico do(s) responsável(eis) técnico(s), emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura - CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou 

outro conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto, todas dentro do prazo 

de validade. 

10.2. Quanto ao PBQP-H - Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat e 

certificação 150/9001: 
a) PBQP-H Nível A e certificação IS0/9001- 6 (seis) pontos; 
b) PBQP-H Nível A - 4 (quatro) pontos; 
c) PBQP-H Nível B - 3 (três) pontos; 
d) PBQP-H Nível C - 2 (dois) ponto. 
e) PBQP-H Nível D - 1 (um) ponto. 

10.3. Quanto ao sistema construtivo proposto: 
a) Sistema convencional com alvenaria de tijolos comuns e estrutura de concreto armando 
feito no local — 2 pontos; 
b) Sistema convencional com alvenaria de blocos estruturais de concreto ou blocos 
estruturais cerâmicos — 4 pontos; 
c) Sistema não convencional ou inovador com paredes em concreto leve armado moldadas 
no local —8 pontos. 

10.4. O Município emitirá o Termo de Seleção, indicando a empresa selecionada, desta 
Chamada Pública, sendo que a Administração Pública convocará a empresa vencedora para 
assinar o Termo de Seleção, através de seu representante legal ou de procurador 
devidamente habilitado, para no prazo máximo de 5 (cinco) dias a partir do recebimento da 
convocação assiná-lo. 

10.5. Transcorrido o prazo do item 12.4 e não comparecendo o proponente convocado para 
a assinatura do Termo de Seleção, será ele considerado como desistente, convocando as 
empresas remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar 
o Chamamento Público. 

11. DO JULGAMENTO 

11.1. Será declarada selecionada a empresa que atingir a maior pontuação. 

11.2. No caso de empate a seleção será pelo que possuir maior número de acervos na 
construção de obras de natureza residencial de interesse social do Programa Casa Verde e 
Amarela, levando em consideração o somatório de todos os acervos apresentados. 

11.3. Se persistir o empate no resultado da apuração dos itens 11.1 e 11.2, a empresa 
vencedora será escolhida por sorteio, na presença de representantes das empresas 
empatadas, ao final da apuração ou em data e local e data a serem definidos pelo Município. 
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12. DA CONTRATAÇÃO 

12.1. A contratação da empresa selecionada será efetivada pela instituição financeira 

indicada e/ou Caixa Econômica Federal — C.E.F. 

12.2. Eventualmente poderão as interessadas com propostas classificadas 

subsequentemente a primeira colocada virem a ser contratadas, caso a 
selecionada/convocada apresente qualquer restrição superveniente ou não constatada 
anteriormente, ou ainda, caso se negue a celebrar o competente instrumento contratual. 

12.3. A seleção das empresas participantes da presente Chamada Pública não implicará 
contratação pela instituição financeira ou Caixa Econômica Federal — C.E.F. A contratação 
dependerá da aprovação destas, dos projetos e documentos pertinentes às propostas e sua 
adequação às diretrizes do Programa de Habitação Social e/ou Casa Verde e Amarela. 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. Aos(as) credenciados(as) é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos 
termos do art. 109 da Lei n°. 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali 
estabelecidos. 

13.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 
documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento 
anexado em fase de recurso. 

13.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 
Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná — PR, CEP 85.550.000, à da Comissão Permanente de Licitação para a realização de 
Chamamento, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou 
encaminhá-lo para análise do Prefeito, que terá igual prazo para análise e decisão. 

13.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 

13.5. Serão aceitos recursos por via postal, ou correio eletrônico, dentro dos padrões e 
prazos estabelecidos neste edital. 

13.6. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 
motivo de contestação. 

13.7. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 
resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de 
Homologação pelo Município. 

14. DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A publicação do resultado do credenciamento será no Diário Oficial do Município. 
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15. DOS BENEFÍCIOS FISCAIS PARA A PROPONENTE CONTRATADA 

15.1. Os benefícios fiscais criados, por lei, pelo Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, objetivando maior economicidade no empreendimento, beneficiando os 
beneficiários diretos do programa, conforme a seguir: 

a) Lei Municipal n2 2159, de 21 de outubro de 2009 e 2382 de 26 de abril de 2012 que 
institui no Município de o Plano de Incentivos a Projetos Habitacionais Populares, que prevê 
as seguintes isenções: 

I - isenção de quaisquer taxas e emolumentos incidentes sobre a expedição de diretrizes 
urbanísticas, de análises, aprovações e certificados de conclusão, relacionados a Projetos de 
Habitação Popular; 

III - ISSQN — Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a execução por 
empreitada ou subempreitada de construção civil, relacionadas a projetos de Habitação 
Popular. 

§ 2' - As isenções previstas nos incisos I e III deste artigo abrangem o período compreendido 
entre a data de protocolo do pedido de aprovação do empreendimento até a data de 
expedição do Certificado de Conclusão de Obras. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. A seleção, somente terá eficácia, se o contrato, no âmbito do programa de habitação 
adotado e/ou Casa Verde e Amarela, for formalizado, não cabendo ressarcimento, em 
qualquer hipótese, de qualquer quantia despendida pelas empresas interessadas para o 
atendimento desse comunicado. 

16.2. Os projetos do objeto desta Chamada Púbica estarão sujeitos à aprovação pela 
instituição financeira na ocasião da contratação, os projetos deverão ter recebido aprovação 
final, inclusive pelos demais órgãos competentes. 

16.3. Eventuais exigências de modificações nos projetos pré-aprovados deverão ser 
suportadas pelas empresas vencedoras, não lhe cabendo ressarcimento por eventuais 
valores a fim de realizar as adequações. Se o proponente-vencedor não concordar em arcar 
com tais valores poderá desistir do objeto, que será adjudicado ao próximo classificado, não 
lhe cabendo, porém, direito a qualquer ressarcimento monetário pelos gastos até então 
despendidos. 

16.4. Não serão admitidas propostas que apresentarem especificações mínimas divergentes 
das previstas no Programa de Habitação de Interesse Social indicado e/ou no Programa Casa 
Verde e Amarela. 
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16.5. Após a conclusão da análise e da seleção das empresas que atenderem aos requisitos 

da chamada, a Comissão Permanente de Licitações preencherá o devido Termo de Seleção, 

encaminhando-o ao Prefeito para envio posterior à instituição financeira. 

16.6. O Município poderá revogar a presente Chamada Pública por motivo de interesse 
público justificado até a data de seleção, sendo absolutamente vedado tal ato, sob qualquer 
hipótese, condição ou pretexto, após o projeto ter ingressado junto a instituição financeira 
que procederá a análise do projeto, controle, fiscalização de execução e liberação dos 
recursos para o financiamento do empreendimento, sob pena de ressarcimento de todos os 
investimentos já despendidos pela empresa vencedora. 

16.7. A empresa interessada que não estiver presente na abertura dos envelopes aceita, 
tacitamente, o resultado do sorteio público realizado neste ato como critério de desempate. 

16.8. A empresa selecionada junto com a Prefeitura Municipal poderá em comum acordo, 
realizar parceria junto a Companhia de Habitação do Estado do Paraná — COHAPAR para 
eventual participação desta no empreendimento. 

17. DOS ANEXOS 

17.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo I - Termo de referência 
Anexo II - Modelo de carta de credenciamento; 
Anexo III— Declaração 
Anexo IV - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 
Anexo V — Atestado de visita; 
Anexo VI — Modelo de declaração de renúncia; 

17.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, XX de XXX de 2021. 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N2 XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto 
1.1. Este Termo de Referência tem por objeto a seleção de empresas do ramo de construção 
civil a serem indicadas pelo Município à Caixa Econômica Federal - CEF ou Instituição 
financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil, com vistas à contratação de empresa 
(pela própria instituição) para executar a construção de unidades habitacionais de interesse 
social e/ou no âmbito do "Programa Casa Verde e Amarela", em terrenos a serem 
determinados e pertencentes ao Município, nas condições e características a seguir 
descritas: 

2. Especificações Técnicas 
2.1. Construção de 50 (cinquenta) unidades habitacionais, de no mínimo 40,00m2 (quarenta 
metros quadrados) de área total cada unidade, todas as unidades deverão possuir 2 (dois) 
quartos, sala, cozinha, banheiro e lavanderia externa, sobre o imóvel situado no Loteamento 
denominado "Suburbana — Chácara n2. 456 do Núcleo Barro Preto", objeto da matrícula n2
20.714, com Registro do Livro n2 02, Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Vivida. 
2.2. A área disponível para execução do objeto é de propriedade do Município de Coronel 
Vivida, onde em cada lote individualizado deverá ser construído 01 (uma) unidade 
habitacional, e somente serão aceitas propostas que contemplem essa disposição definida 
nos projetos. 
2.3. Os serviços de terraplanagem deixando o terreno em cota previamente estipulada, 
patamarização do terreno, abertura das ruas, licenciamento ambiental e a individualização 
dos terrenos, ficarão sob a responsabilidade do Município. 
2.4. Deverá ser projetado e executado pela empresa selecionada, toda a infraestrutura do 
loteamento correspondente às seguintes obras: Pavimentação poliédrica asfáltica com 
sinalização viária vertical e horizontal, rede de águas pluviais, meio fio com passeio, rede de 
energia elétrica, iluminação pública, rede de água potável e esgotamento sanitário, 
conforme projetos aprovados pelos órgãos competentes. 
2.5. Todos os projetos necessários bem como as aprovações necessárias para a execução do 
empreendimento ficarão a cargo da empresa selecionada, inclusive os projetos de 
infraestrutura necessários. 
2.6. Deverá ser considerado que os terrenos de propriedade do Município serão alienados 
aos mutuários, pelo valor a ser fixado em lei específica, sendo este valor incluído juntamente 
com o financiamento aprovado pela instituição financeira. 
2.7. Na elaboração dos projetos deverão ser observadas as especificações mínimas exigidas 
no Programa Casa Verde e Amarela. 
2.8. Nos custos para a construção das unidades habitacionais deverão estar incluídas outras 
despesas inerentes ao programa, quais sejam: seguros, risco de engenharia, taxas da 
construtora recolhidas a instituição financeira ou a Caixa, despesas de legalização (registros 
dos contratos de financiamento e averbação das casas). 
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2.9. A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua 

proposta; O Município e a Caixa Econômica Federal não serão responsáveis por nenhum 

desses custos, independentemente do desenvolvimento do processo de escolha. 

2.10. Neste processo não haverá abertura das propostas, havendo apenas a seleção da 
empresa executora, que atingir maior pontuação, conforme item 6. O valor a ser pago para a 

empresa pelo empreendimento será definido, conforme planilha padrão 

3. Prazo Máximo de Execução 
3.1. A empresa selecionada deverá protocolar e dar ingresso ao projeto junto a instituição 

financeira, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a oficialização da seleção 

objeto deste Termo de Referência, a proposta contendo a documentação para análise de 
viabilidade e contratação da operação de financiamento do projeto e/ou no âmbito do 

Programa Casa Verde e Amarela, conforme as regras determinadas, bem como os projetos 

arquitetônicos, para análise e aprovação do Município. 
3.2. O prazo máximo de execução será de 18 (dezoito) meses, a partir da autorização de 
início das obras. 

4. Dos benefícios fiscais para a proponente contratada 
4.1. Os benefícios fiscais criados, por lei, pelo Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
objetivando maior economicidade no empreendimento, beneficiando os beneficiários 
diretos do programa, conforme a seguir: 

a) Lei Municipal n2 2159, de 21 de outubro de 2009 e 2382 de 26 de abril de 2012 que 
institui no Município de o Plano de Incentivos a Projetos Habitacionais Populares, que prevê 
as seguintes isenções: 

I - isenção de quaisquer taxas e emolumentos incidentes sobre a expedição de diretrizes 
urbanísticas, de análises, aprovações e certificados de conclusão, relacionados a Projetos de 
Habitação Popular; 

III - ISSQN — Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a execução por 
empreitada ou subempreitada de construção civil, relacionadas a projetos de Habitação 
Popular. 

§ 2° - As isenções previstas nos incisos I e III deste artigo abrangem o período compreendido 
entre a data de protocolo do pedido de aprovação do empreendimento até a data de 
expedição do Certificado de Conclusão de Obras. 

5. Qualificação Técnica 
5.1. Para fins de habilitação nesta Chamada Pública, a empresa interessada deverá 
apresentar dentro de envelope os documentos a seguir relacionados: 

5.1.1 Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica 
(proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente), ou outro Conselho, o qual, comprove a 
competência na área do objeto, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que demonstre as atribuições deste conselho. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 16 de ‘, 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

5.1.2 Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA 
ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou outro Conselho, o qual, comprove a 
competência na área do objeto, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que demonstre as atribuições deste conselho e profissionais. 
5.1.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 
comprovando que a empresa licitante executou no mínimo 50% do objeto a ser contratado, 
compatível com as características da construção de unidades habitacionais de interesse 
social no âmbito dos programas Minha Casa Minha Vida — MCMV e/ou Casa Verde e 
Amarela. 
a) Este(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em nome da empresa, independentemente 
do profissional responsável técnico. 
b) O atestado poderá ser um único documento ou a critério da proponente, poderão ser 
apresentados mais de um atestado. 
c) Para a comprovação da quantidade exigida é possível a soma de até 02 (dois) atestados. 
d) 0(s) atestado(s) deve(m) conter o nome, endereço e telefone do contato atestador, ou 
qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a pessoa 
declarante. 

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das 
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto a ser 
contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de 
quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 
semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 
dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. (Súmula 
263/2011- TCU). 

5.1.4. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou outro conselho, em nome do 
profissional, comprovadamente integrante do quadro atual da proponente, compatível com 
as características da construção de unidades habitacionais de interesse social no âmbito dos 
programas Minha Casa Minha Vida — MCMV e/ou Casa Verde e Amarela. 
5.5. Somente será aceito acervo técnico de obra classificadas como de interesse social, 
executados após o ano de 2009 e dentro do âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida — 
MCMV e/ou Casa Verde e Amarela. 

a) 0(s) profissional(is) em face do(s) qual(is) for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, 
ficará(ão) obrigado(s) pela execução do objeto, na qualidade de responsável(eis) técnico(s). 
b) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pelo 
Departamento de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado. 
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5.1.5. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 
até a data de abertura do edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 
certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 
profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 
elencada no item "5.1", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 
desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 
5.1.6. Os documentos solicitados nos subitens "5.1", "5.2", "5.3" e "5.4", devem, manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa 
registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma 
forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional com vinculo 
demonstrado com a empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 
registrada. 
5.1.7. Considerando o Acórdão n2 1357/2018 — TCU — Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão n2 2126/2016 — TCU — Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins 
de habilitação, pois o art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993 exige 
apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 
5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), 
com a exigência apenas da inscrição na entidade profissional 
competente, devendo se interpretar o sistema 
infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, 
afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

5.1.8. Comprovação através de ofício ou Declaração emitida pela Caixa Econômica Federal 
de possuir conceito de análise de risco de crédito favorável e vigente, junto ao agente 
financeiro citado, com data não superior a 90 (noventa) dias corridos da data da 
apresentação da proposta. 
5.1.9. Certificação de a empresa ter aderido ao Programa Brasileiro da Qualidade e 
Produtividade do Habitat - PBQP-H, comprovado através de certificado emitido por empresa 
certificadora habilitada. 
5.1.10. Declaração assinada pelo representante legal da empresa, com indicação das 
instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para realização 
do objeto da licitação. 
5.1.11. Declaração formal de conhecimento do local da obra, assinada pelo responsável 
técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento do local 
onde será executada a obra, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 
contratante. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 18 de 28 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 
conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

OU Atestado de Visita Técnica* expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do Município 
de Coronel Vivida, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), 
tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições 
ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação: 

/ - A visita técnica será realizada no máximo até o dia xx/xx/2021, das 08:00hs às 
12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs. 
II — A vistoria deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e Projetos 
do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08:00hs 
às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenharia@coronelvivida.pr.qov.br (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 
III — A vistoria deverá ser realizada pelo responsável técnico da empresa, com 
capacidade e responsabilidade para atividades relacionadas com a execução, 
contratação, fiscalização e/ou gerenciamento. 
IV — A Comissão Permanente de Licitação poderá requisitar a comprovação da 
capacitação técnica e do vínculo deste profissional com a empresa através de contrato 
social, carteira de trabalho, guia de responsabilidade técnica ou documentação que 
comprove o vinculo necessário. 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

5.1.12. Declaração da licitante informando o sistema construtivo que será utilizado, 
podendo-se optar por um dos seguintes sistemas: 

a) Sistema convencional com alvenaria de tijolos comuns e estrutura de concreto armando 
feito no local; 
b) Sistema convencional com alvenaria de blocos estruturais de concreto ou blocos 
estruturais cerâmicos; 
c) Sistema não convencional ou inovador com paredes em concreto leve armado moldadas 
no local. Neste caso deverá ser apresentada declaração de empresa detentora deste sistema 
construtivo inovador, comprovando a experiência da proponente em execução de obras com 
esta tecnologia. 

5.1.12. Declaração da licitante concordando em compor o valor para a construção de cada 
residência, onde estão inclusas todas as despesas com projetos, materiais, mão de obra, 
despesas diretas e indiretas da obra, impostos e contribuições, encargos e obrigações 
trabalhistas, fretes, despesas de registros dos contratos de financiamento e de averbação 
das casas, taxas da instituição financiadora, seguros obrigatórios e despesas com segurança 
e conservação após conclusão da obra até a efetiva entrega aos moradores. O valor será 
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composto de acordo com o estabelecido na Tabela SINAPI com anuência da Instituição 

Financiadora, Caixa Econômica Federal e da Prefeitura Municipal. 

5.1.13. Caso a empresa interessada não apresente a documentação exigida, no todo ou em 

parte, será esta inabilitada. 

6. Da Seleção da Empresa 
6.1. A seleção da empresa depois de confirmada sua habilitação, conforme item 5, será 

processada através dos seguintes critérios: 
6.1.1. Quanto ao somatório dos acervos da empresa, na construção de obras de natureza 

residencial de Interesse Social desde que iniciadas após o início do Programa Minha Casa 

Minha Vida no ano de 2009, ou obras enquadradas no Programa Casa Verde e Amarela. 
Somente serão aceitos acervos onde conste claramente nos Atestados que são obras 
classificadas como de interesse social, executados após o ano de 2009, ou obras dentro do 

âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida e/ou Casa Verde e Amarela ou ainda que sejam 
atestados emitidos pela própria Caixa Econômica Federal: 

a) Acervos cuja soma seja de até 2.000,00m2 - 01 (um) ponto; 
b) Acervos cuja soma seja de 2.000,01 m2 à 10.000,00m2 - 02 (dois) pontos; 
c) Acervos cuja soma seja de 10.000,01 à 15.000,00m2 - 04 (quatro) pontos; 
d) Acervos cuja soma seja acima de 15.000,01m2 - 06 (seis) pontos. 

6.1.2. Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de Certidão de 
Acervo Técnico do(s) responsável(eis) técnico(s), emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura - CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou 
outro conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto, todas dentro do prazo 
de validade. 

6.2. Quanto ao PBQP-H - Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat e 

certificação IS0/9001: 

a) PBQP-H Nível A e certificação IS0/9001- 6 (seis) pontos; 
b) PBQP-H Nível A - 4 (quatro) pontos; 
c) PBQP-H Nível B - 3 (três) pontos; 
d) PBQP-H Nível C - 2 (dois) ponto. 
e) PBQP-H Nível D - 1 (um) ponto. 

6.3. Quanto ao sistema construtivo proposto: 
a) Sistema convencional com alvenaria de tijolos comuns e estrutura de concreto armando 
feito no local — 2 pontos; 
b) Sistema convencional com alvenaria de blocos estruturais de concreto ou blocos 

estruturais cerâmicos 4 pontos; 
c) Sistema não convencional ou inovador com paredes em concreto leve armado moldadas 

no local — 8 pontos. 

6.4. O Município emitirá o Termo de Seleção, indicando a empresa selecionada, desta 

Chamada Pública, sendo que a Administração Pública convocará a empresa vencedora para 
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assinar o Termo de Seleção, através de seu representante legal ou de procurador 
devidamente habilitado, para no prazo máximo de 5 (cinco) dias a partir do recebimento da 
convocação assiná-lo. 
6.5. Transcorrido o prazo do item 6.4 e não comparecendo o proponente convocado para a 
assinatura do Termo de Seleção, será ele considerado como desistente, convocando as 
empresas remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar 
o Chamamento Público. 

7. Do Julgamento 
7.1. Será declarada selecionada a empresa que atingir a maior pontuação. 
7.2. No caso de empate a seleção será pelo que possuir maior número de acervos na 
construção de obras de natureza residencial de interesse social do Programa Casa Verde e 
Amarela, levando em consideração o somatório de todos os acervos apresentados. 
7.3. Se persistir o empate no resultado da apuração dos itens 7.1 e 7.2, a empresa vencedora 
será escolhida por sorteio, na presença de representantes das empresas empatadas, ao final 
da apuração ou em data e local e data a serem definidos pelo Município. 

8. Da Contratação 
8.1. A contratação da empresa selecionada será efetivada pela instituição financeira indicada 
e/ou Caixa Econômica Federal — C.E.F. 
8.2. Eventualmente poderão as interessadas com propostas classificadas subsequentemente 
a primeira colocada virem a ser contratadas, caso a selecionada/convocada apresente 
qualquer restrição superveniente ou não constatada anteriormente, ou ainda, caso se negue 
a celebrar o competente instrumento contratual. 
8.3. A seleção das empresas participantes da presente Chamada Pública não implicará 
contratação pela instituição financeira ou Caixa Econômica Federal — C.E.F. A contratação 
dependerá da aprovação destas, dos projetos e documentos pertinentes às propostas e sua 
adequação às diretrizes do Programa de Habitação Social e/ou Casa Verde e Amarela. 

9. Disposições Finais 
9.1. A seleção, somente terá eficácia, se o contrato, no âmbito do programa de habitação 
adotado e/ou Casa Verde e Amarela, for formalizado, não cabendo ressarcimento, em 
qualquer hipótese, de qualquer quantia despendida pelas empresas interessadas para o 
atendimento desse comunicado. 
9.2. Os projetos do objeto desta Chamada Púbica estarão sujeitos à aprovação pela 
instituição financeira na ocasião da contratação, os projetos deverão ter recebido aprovação 
final, inclusive pelos demais órgãos competentes. 
9.3. Eventuais exigências de modificações nos projetos pré-aprovados deverão ser 
suportadas pelas empresas vencedoras, não lhe cabendo ressarcimento por eventuais 

valores a fim de realizar as adequações. Se o proponente-vencedor não concordar em arcar 

com tais valores poderá desistir do objeto, que será adjudicado ao próximo classificado, não 
lhe cabendo, porém, direito a qualquer ressarcimento monetário pelos gastos até então 
despendidos. 
9.4. Não serão admitidas propostas que apresentarem especificações mínimas divergentes 

das previstas no Programa de Habitação de Interesse Social indicado e/ou no Programa Casa 

Verde e Amarela. 
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9.5. Após a conclusão da análise e da seleção das empresas que atenderem aos requisitos da 
chamada, a Comissão Permanente de Licitações preencherá o devido Termo de Seleção, 
encaminhando-o ao Prefeito para envio posterior à instituição financeira. 
9.6. O Município poderá revogar a presente Chamada Pública por motivo de interesse 
público justificado até a data de seleção, sendo absolutamente vedado tal ato, sob qualquer 
hipótese, condição ou pretexto, após o projeto ter ingressado junto a instituição financeira 
que procederá a análise do projeto, controle, fiscalização de execução e liberação dos 
recursos para o financiamento do empreendimento, sob pena de ressarcimento de todos os 
investimentos já despendidos pela empresa vencedora. 
9.7. A empresa interessada que não estiver presente na abertura dos envelopes aceita, 
tacitamente, o resultado do sorteio público realizado neste ato como critério de desempate. 
9.8. A empresa selecionada junto com a Prefeitura Municipal poderá em comum acordo, 
realizar parceria junto a Companhia de Habitação do Estado do Paraná — COHAPAR para 
eventual participação desta no empreendimento. 

Coronel Vivida, 10 de setembro de 2021. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 22 de 2q 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO II 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 XX/2021 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Pelo presente termo, a empresa denominada  , inscrita através do CNPJ 
sob n2  , sediada a Rua  ,  , na cidade de 
 , Estado do , neste ato representado pelo senhor 
 , inscrito no CPF sob n2  e RG n2. 
 , vem manifestar junto ao Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, seu interesse em apresentar proposta para executar a construção de unidades 
habitacionais no imóvel descrito no Edital de Chamada Pública n9. n2 xxxxx /2021, no âmbito 
dos programas de habitação de interesse social e do Programa Casa Verde e Amarela; 

Declara que aceita as condições da Chamada Pública n2. n2 xxxxx/2021 e está ciente da 
necessidade do atendimento às normas de cada programa e as exigências de seus agentes 
financeiros para a contratação da operação. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável Legal da empresa 
Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO III 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 XX/2021 

DECLARAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

1- DECLARO que a empresa não foi declarada iniclônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público, em qualquer de 
suas esferas; 

2- DECLARO que em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição 
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 
da Lei n2 8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 

3- DECLARO que nos comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
habilitação exigidas na licitação. 

4- DECLARO, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 90 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro societário e funcional, 
servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou 
tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou servidores do Município. 

5- Declaramos para os devidos fins que o sistema construtivo a ser utilizado é o 
compreendido abaixo na Letra  (optar somente por um dos sistemas e informar a 
letra correspondente): 

a) Sistema convencional com alvenaria de tijolos comuns e estrutura de concreto armando 
feito no local; 
b) Sistema convencional com alvenaria de blocos estruturais de concreto ou blocos 
estruturais cerâmicos; 
c) Sistema não convencional ou inovador com paredes em concreto leve armado moldadas 
no local. Neste caso deverá ser apresentada declaração de empresa detentora deste sistema 
construtivo inovador, comprovando a experiência da proponente em execução de obras com 
esta tecnologia. 

Neste caso deverá ser comprovado pela empresa já ter realizado a execução de obra com o 
uso do sistema construtivo em outros empreendimentos habitacionais. 

6- Declaramos que concordamos em compor o valor para a construção de cada residência, 
onde estão inclusas todas as despesas com projetos, materiais, mão de obra, despesas 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 24 de 28 

s 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

diretas e indiretas da obra, impostos e contribuições, encargos e obrigações trabalhistas, 

fretes, despesas de registros dos contratos de financiamento e de averbação das casas, taxas 

da instituição financiadora, seguros obrigatórios e despesas com segurança e conservação 

após conclusão da obra até a efetiva entrega aos moradores. O valor será composto de 

acordo com o estabelecido na Tabela SINAPI com anuência da Instituição Financiadora e da 

Prefeitura Municipal. 

7- Declaro para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 

Local e Data 

Assinatura do Responsável Legal da empresa 
Carimbo do CNPJ da empresa 

E-mail: 
Telefone: ( ) 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
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ANEXO IV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Pela presente declaração, a empresa denominada  , inscrita através do 
CNPJ sob n2  , sediada a Rua  ,  , na cidade 
de  , Estado do  , neste ato representado pelo senhor 
 , inscrito no CPF sob n2  , RG n2. 
 , e CREA n2  DECLARA para os devidos fins de participação 
no processo de seleção da Chamada Publica n2 xxxx /2021, que VISTORIOU os terrenos 
descritos no edital, localizados nos locais abaixo descritos: 

Imóvel situado no Loteamento denominado "Suburbana — Chácara n2. 456 do Núcleo 
Barro Preto", objeto da matrícula n2. 20.714, com Registro do Livro n2. 02, Registro de 
Imóveis da Comarca de Coronel Vivida. A quantidade estimada a execução de 50 
(cinquenta) unidades habitacionais de no mínimo 40,00m2 (quarenta metros quadrados) 
de área total; todas as unidades deverão possuir 2 (dois) quartos, sala, cozinha, banheiro e 
lavanderia externa. 

Informando estar ciente de todas as condições em que se encontram. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável Legal da empresa 
Carimbo do CNPJ da empresa 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 
CREA/CAU/CONSELHO XXX n2
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ANEXO V 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 XX/2021 

ATESTADO DE VISITA 
(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 
CNPJ n° endereço completo 

 , através de seu responsável legal ao fim 
assinado, VISTORIOU os terrenos descritos no edital, localizados nos locais abaixo descritos: 

Imóvel situado no Loteamento denominado "Suburbana — Chácara n2. 456 do Núcleo 
Barro Preto", objeto da matrícula n2. 20.714, com Registro do Livro n2. 02, Registro de 
Imóveis da Comarca de Coronel Vivida. A quantidade estimada a execução de 50 
(cinquenta) unidades habitacionais de no mínimo 40,00m2 (quarenta metros quadrados) 
de área total; todas as unidades deverão possuir 2 (dois) quartos, sala, cozinha, banheiro e 
lavanderia externa. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e todos os 
detalhes e peculiaridades dos locais. 

Local e Data 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

Assinatura do Responsável Legal da empresa 
Carimbo do CNPJ da empresa 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS É 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO VI 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Pela presente, credenciamos o senhor  , inscrito no CPF sob n° 
  e RG n°  , a participar do procedimento de Chamada 
Pública n° n° xxxx /2021, instaurado pela Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. Na 
qualidade de representante legal da empresa 
 , declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que não pretende recorrer da 
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, 
renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, 
concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à 
abertura do envelope da proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável Legal da empresa 
Carimbo do CNPJ da empresa 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "h" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 trinta e um de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

; Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 
l 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina ' Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764 8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

ANDERSON MA'NIQU ARRETO 
Prefeito Kidn. fpal 

Registre-se e Publique-se 

ÍO 
o de S za Centenaro 

Sec etário M nicipal de 
Adeninistração e Fazenda 

Praça Ãngelo Mezzomo, sin°- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone: (46) 3232-8300 — Fax (46) 3232-1016 e-mail: administracaoCcoronelvtvida pr.gov.br 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N .  280 

O Preferto do Municipio de Pato Branoo. Estado do Paraná. no 0.0 das atnbuições que lhe são 

conferirias polo art. 47. XXV, no fomo no art. 82. II, 'a ' , ambos da Ler OrgAniaa lo MurarDirx 

com fundamento no disposto no an. 2' I • II • no ert. 5' ambos da Lel ComplernanarMoolopat 

01 0V de 17 de julho d• 2014 RESOLVE . An. Aarfortzar a contratação de pessoal *PM.. arn 

Processo Seletivo Suophficado - PSS. formalizado c.v. do Edital n .  006/2020. Para Pri•Nznento 

de vagas int *marno público 1...r000 d• Enfermeiro conforme eispacifKado no q.., 
abai. 

Classificação no 
EMON/Q0 Nome 

PSS 

Tercisne  )(arta r3a4~_o _ 

Oen*. Pinheiro Dos Sant. 
[041.1ca Parreira 32.  lugar 

.loeeEoso&n.Ctoagoo 33.  lugar 

14.--runa Zanon 34°  Igor - 
_ 

,SlIma L.da 000000 Soneto 35°  lugar 2 
00.? Fica astaboMicido o prazo d-- irritatco) das /Mis Pano raM o. oosoddot0901p00t00000s fic° 

art. 1. assumam rasoadiva vaga Art 3' Esta Portar a entra em 01902 no data de sua 

PuNiceção Grablnat• do Praiano . Municio. do Pato Branco. Estado do Parar.. 0411 10 da 

Ware. cio 2021. Robson Canto • Prete. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 

A Diratora do Dena.mento de R.3.305 HuMARA de Prefeitura Municipal do Pato Branco. 

Estado do Peter& CONVOCA aprovadas no Processo Seleto. Simplificado o."  008,2020, 

Mando ao preenchimento de .gas para o emprego rokixo tornP. 15. 0  de E 01o0 11e 0 0. Para 000 
no prazo de 05 I01100) dias olor, 00n00005 da púbica,. deSte Editei compareçam th Rua 
Caromuru n ° 271, paro inisurnirom a voga que é de desde: 
ENFERMEIRO 
NOME DO CANDIDATO CtASS, 

Teritana Xarta   30. ~  

Carolina Pinheiro Dos Santos  31*  lupas 

Gémea Ferreira 32° 4j 
Elen Katran Chagas 33. 111128, 

Bruna Zanon 342~_ 
SiNia Latiria MOAM Be.tn 35004.9 1 
Patu Bran. 18 de fevereiro de 2021 

Gomara L.ra Base° • Direção do 0•010 do Rec.Sturn. 

Portara 225/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 00201 

O Prefeito do Montai,. de P010 610050, Estado do Para. nO 050 005 alnbuisdeS oue lhe S. 
opala.oa pelo ad 47. 300/. no tenso do art. 62. II. 00 . ambos da Lei Ocganica do Municiai°, 
rant fundarnanto no diapnein no ali 20 Ia II e no lin 50 ambos da Lei Complementar Mi.cipal 
ri,  60. de 17 . otto de 2014 RESOLVE: Art. 1.  Aubnzar e contrata,. 00 900.5001 aprovado em 
Pro.sso Seletivo Simplificado PSS. formalizado atra.. do Editei I, 006,2020..1K Prosomento 

de vagas em eMPOT90 publ.00 temporário de Técnico do Raio X, conforme esPecIficado 

ourac. abaixo, _ 

4.091090 !Traria -  " Jc o Ps 
; TOcmco de FUSO X _IJSNISIne SM,Nor FIllleshetm 107.  lugar 

An 2 .  Foca estat.:rifado o prazo de 5 (cinco) dAs úteis para duo os candnlatos eSpeaTcados no 
ao I ° assumam a respect. vaga. Art. 3 °  Esta Portara entra em vigor na data de sua 

reação Gabinete do Prefeito do Municio. de Pato Branco. Estado do Paraná. em ta . 

ro de 2021. Robson Cantu Prelado 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇA0 003 

A Diretora do Departamento de R.... Humanos da Profodura Municipal de Pato Branco, 
Estado 0010.1003. CONVOCA 06500400 110 Processo Seletivo Simplificacio n.. 008, 2020, visando 

ao preandurnento ao vagas paro o *more. pubbco ternponino da T.N. d• Raio X. para oue 

no prazo de 05 (Cinco) dias ined contados da oubilucão desta Edital compareça a Rua 

Caramuru n.°  271, para a.urnir a vapa quo 6 do dreno 

TÉCNICO RAIO X 

50.00 00 CANDIDATO CLASS. 

Jos.. Soutier Hiatitheim 07' 

Pato Branco, 18 de fevereiro de 2021 

Gomara Lucia Bac. • Direção do Depto 00 001 Hum 

000.5 .22512021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N . 282 

O 0,01650 00 .00000)90 00 Pato Branco. Estado do Perime no 0110 das atribuições 050 100 sAo 

contendas peto art 47. XXV. na fonnta do art 62. IL ambos da Lei Organice do Muntclpo. 
considerando o resultai. final dO Concurso Público Municipal consubstanciado no Edital 
014/2018, harologado atreves da Portaria 3/342019. RESOLVE Ari. 17 Nomear candidata 

asrovecla iam Concurso P.I. Muno.' para ocupar ano da provirmnb dativo do 0.c. 

Gemido ServidOrell do MunICIpto da Pato Branco, a NOW 
. Carga [Norte  ' Oassifiutção nO Concurso 

S.a° Plabionista Ana Cristina Rtreiro Bandeira :41 °  Ripar 

Art. 2‘Nos armo. do rirá pave o t • do ed. 18 caLoi Municipal n •  1.245, de 17 d• unem. da 
993.0 canci•data nomeada Amot  prazo de 5 (cinco) dias para tornar posse no respectivo cara°. 

Art 3.  Esta Portaria *nua ram ingor na data da sua publicaçáo Gabinete do 0,010/0 00 Município 

de Pato Branco. Estado do Paraná.. lodo fevereiro 00 2021. 0060011 Canto • Prelado 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 058 

A Direinra do Departamento de Reouvis Romanos do ~Kip. de Pato Branca. Estado do 
Paraná. convoca aprovada no Concurso P.i. Municipal. para que comPrveça Ova Geoirouni 
rif  271, para tomar posso .0  00190. conforma instruções do artigo 2 ° do ato de provimento ern 

arretar efiat. 0144.8017000Po,taooh.' 2021202'. 
MEDICO PLANTONISTA 
50, INSC. - Nome 
164782 Ana Coseno Ri.iro Bandeira ano 
Pato Branco, em 18 de fevereiro do 2021. 
Gomara Lucati Bano - Direção. De., de Rec.Hum 

Portaria 225/2021 

00500101000 000
CONTRATUAt II• 03 

CORDATO Ot UMA,. DR UtiO DE 1.02.2., e De PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Ilt• 031/ 201. 
CoRTRAT.A ooves.racsa.sh. vecreoLotos e ees-rio yr noviços LIDA 
Gte2 00.3.940/0001•01 
0000o....ra - 210.14 
00 00   os to-mat a Ao. or.... Mv,. otre.a. lu/O. tomo. rombebt . DADO n. 
O Aras ao m....., RA aram.® e prole 00 r.cArviv 0 l 00 It. 12 maam, . IN cla hoo...7 ar 2021 até 

.... 2022. 
...11. -11.1.1. 
a. o valo. orreat. oot 5.53.4 ltvco 0820 01 e .718.8 e V* 1000010* Xr 100001, 028 half Ne... 
ve AM/AU - 1.1. bacoNV dr .... ao Comom.. ama. oc D.e. torvon....re Nem.. de 

a 2,00 08 2021 coelom. Oemonte... na wb. A.. 

...ar. Peace
VA) 00000000 001 .... 1051 

MON. e Local . Acmorapto 10030 122,57 34041 
179(0.1,2 CO• ...Iro AP* 230.00 2E4.41 AMA 

740.22 e Se. Com.... N.O,. 400.00 .0.33 453. 

Ao,. AR ermo. :,,JA 550,00 SOLA Cr.. 

Valor Total Nor. 1.70244 
Othoebta Tm.. - DA.....1 G.de 
er-vamvse. st., oova .3... troas at cem.......• roeram. Ato neo emearem o onnevet adem 

relsoo Ant.. Povoraanl • NOR. PI, t ar 

LIA.. Rama Atr...114. ff  JULHO 

Mt1/710pH o,, 00010, 40 86o 8864700, 43 

orcreirirraWstilio.• or Is 
10100' II lnu pr gov. 18 

Roa Tory... EM • fon. 32444000 • Cemto • CF',  9051)5000 • Suma • Patena 

AVISO DE JULGAMENTO DE PEDIDO PREGÃO PRESENCIAI NI 34/2020, DE 18 DE FEVEREIRO 
DE 2021. 

Mia SOft•taçào de t•oca de 010100 de pneu em:Abada oela empresa SUMA g TiTON LTDA 
AVISO DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO PREGÃO Pr 04/2021, DE 113 DE 

FEVEREIRO 9( 2021. 

Declara o processo ep•g•arado .serto e 1028118 a sessão para o dia 11/03/2001 as 09.00600. 
DECRETO PO 022/202006 18/02/2021 
Comb. a Unidade de Contrai * interno do Mun.. de Sufina 

PORTARIA Ne 041/2021 DE 18/02/2021 
Concede AnIpliacao de Carga Horária a Prof essores P55 

PORTARIA Ne 042/2021 DE 18/02/2021 
Concede ftmelo granes,da a sen... que .P.rfice 
PORTARIA Ne 043/2021 DE 18/02/2021 
Designação do Senndor Valdr aaritotto oara chefia de vejlEncia Sanitária, nom. autoridade 

Sanaria do Maniate° e autoriza pagamento de ratrficaplo 'insalubridade. 

A eob1/4.10 na Acera dos atos ac•ma cbconttam d5ooNveN no 1050.000 

hne,Ilenew derie , e,fflicbelco , ./a,. edit.. da 15 de 1ftdoEs0 de 7071. conlerne ter AA,Alvea 
et 927 de 07 de embo tle 20:1 

Evpêc. 0.010 do Conveio 0 t0002. Cuntrier.se Moroc.p.o 05 Çtqp.arvw, Coolratade P 

CARPO I. Co ltda .PJ 55 065 716/000,53 ONeto Convatasào do ...a para agua,. 210 
apoexte 25/00 Valo,  RS 3 000. tués nul o soe... troan, Origem Dispensa de 
1 .catscAo n. .2021 Fondamareo opa' Aritgo 24 . t ist 8.65643 Alam.. da ~ta 1' 233/ F031. 
504 0.1, 5, aasmatute 15022021 Assinam Edson Lua Cena. peto AurocDo • Paulo Cosa, Cena. 
pela Empresa 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

ERRATA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N ° 01/2021 

PROCESSO N ° 04/2021 

UASG N ° 450996 

O Municipio de Pato Branco, UASG 450996. através da Pregoeira Denise 

Aparecida Mussini, torna publico aos interessados. no Processo de 

Licitação na modalidade Pregão Eletrónico n 0 01/2021. que tem por objeto 

Contratação de empresa especializada em instalações elétricas. para 

aquisição de materiais e prestação de serviços de instalação de Sistema de 

Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo a 

instalação de refletores LEI) nos torres existentes, instalação de 

Superpostes, cabeamento elétrico e toda estrutura necessária para o 

adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 

Lazer. que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 

1.1.39 da planilha orçamentária (parte integrante dos anexos do Edital), o 

qual leia-se: "Superposta em concreto com escada marinheiro e 

platafOrma lateral, com 24nt de vão livre, inclusive base para fixação - 

fornecimento e instalação", fica alterada a data de abertura da Sessão 

Pública. Diante das alterações, e Sessão Publica de Pregão Eletrônico fico 

transferido para o dia 94 DE MARCO DE 2021, as 09 HORAS, acossando 

exclusivamente por meio eletrônico 

ww.comoraseoPernamentaNzuv,br horário oficial de Brasília - DF. As 
demais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato 
Branco, 18 de fevereiro de 2021. Denise Aparecida Mussinl - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONORIO SERPA-PR. 

RUA aletdio dos Sant. 541 .Telebut (44)3245.1130 e 3245.1122 
CEP. 50.548.000 • Ho.. Crose - Passa 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 8 .  11/2021 

A PA/NA," Montreal do Noas. Some - PR Avisa otta A.. , no Sn 03 O. 
março da 2021 as 0911.00m1n, a 550t1010 da 1.0i104.3 na modal/acta de P10900 Ponorciad tmo 

0,..3voo lAm. 000 CON000TI100 55 5001/Ç05 os ruccotaufacocors PARA A 

IMPLEMENTAÇÃO. OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LISO DE ACESSO A INTERNET • quo alonclorem 
a todas ae elegendas constare. deste E atole.. Anazoa. 

Do Invocai° E Sess. Do Abertura O Credonolomonto o os envido.. 20 01104.500 000, taG70 
dever. a*, pcolocol.os no dA 03 do março do 2021. da* 0.hs0Orren Ronha até aa 011h.30.131n 
LOPM do padocolo o da matize,0/ da mss00 pua, . 00 oredão• Sala da 118.1055123 da PreAdora 
.004009*00 Iloneno Serpa - PR. actuado na Rea Ele.° doo Santos. N. 541. centro. ...Ao de 
11.300no Soma - PR. 
0001 no le04500 é ..a,ao o. InA/os.dos eo Deportem.00 do libtaçOes InAmorporte 
complameotatto abar. do Alo,. (461 3245.1,30 peio e.. 
001a000002100000en.(001000 com 

Nonono Soma. 15 de de 2021. 
LUCIO CIEGO 020c0 '00.001

01050050 

GUERRA:06274346.2 
Luc, Otogo Guerra 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO no PARANÁ. 

0.0.1 0'. 115/1/2021 da 1010112051- Coam. P.I. ra,  solam de Ivo:mus Sumula Eactusilci da 
Condidato convocado a... do Edital re. 051,3021409t02 2021. 
Eattal re. 099100014. 11141/2621 - emanai MUN. ae. atraio de 11/0712019 Sumula- COMN.1,- ,0 . 

...lata le.11.314 no CofIAL.0 E.G. n.. 001 2010 de I 1/02,201e 
Cargr. Público Prot... lbmicip. 

00.4. em.... Ama Ou... A. lat4.1.• Lota.* 11...... 11* 
IP. 

43. ...33412310 LET73 649109 82.-reta110 Muntelpal dr Educa., CI.. 
do D.porto. 

4. 0121110 CORDEIRO 2.222. Secreta. 1..... LA.A. 0010p53 do Dapona 

JAQUILINE 1.15 4, GOI.DOM 
Secreto. municipal . User... Cutnua 
. Desporto _1.2.75 

Llits1 ... omooll de 111/01/1021 - Coricano NOR. 
aindtdote1trédtudo nu e magno Pubbat e. 001,1019 

Cargo Publico ~atenta liselal 

,111111/2010 
do I10210019, 

de 11/02/2.19 .0.. Co.oeacao de 

...... ammin..... R.. 0.000055,. N. AA.. ... Pr.. 
tr. 

, 1 •• 
SOLANGL .ARECII1A 
DA RIMA 4925T. Secreta. ....de Antatencla Sooal 

2 3. CARU LIARL7 .00.012 

- - • 

2412. 
Secretana laurd..t. AssAtencta 5.-.1 

3 3. ROSANE BORTOUNI 601955 
543-ortarbt Munl.pal te• AardateNva .71. 

Cargo Publico Psicólogo 

eme. . 00.16.09 ao.. Ordldiess 5...... 500000P

r 

TOADA Rg2IN8 1.22417. 
DOEI ..47011 

... 5881.110 Nuntopal de Asbetéocut Soc. 

3 1 
.rteta. klunlopal de ...ma Social 

riBLICAÇÃO DK ATOR: 
ATO ' DATA 

Pat.ri. .'.O11 1741/2011 
ASSUNTO 

DM, Cor.. de LM.. 
Decreto R'. 7M8 
Decreto is, 7.541 

1782/1011 

04474011 
Nenen aproe. orn Ozei“ no Juliana 540inio 
Nom. provo. ao Conoto, El... V. Aronbila 

A publ voa. no 00515 1105 0. ui. enema. disponivel no eeguin0 *odore,. elerriSnka 
el...n.cos le • conforme a100ri0010016,a Municipal ir 2116'20110 

*IMO* COMI., na La Municipal rt. 2115,201e 

RATIFICACAO 
Tomo orn nata o Parem« da Comi... ~acto • da Procunidone Alublcepal. gol opor.. 0 
ratcvlado do Pro..0 de Depena* da UCA.. per Lento n a 4,2021. eu. EDSON LUIZ CENCI. Preello. 
tomo puta. a RATIFICAÇÃO do pooridimento ...len. • • ADJUDCAÇÃO do oba.10 do togue. 
formo 

EMPRESA 

P C CENCI CIA LTDA 1T5 048 71130001•83 

CNP, VALOR 000700 95 

RE 3 80000 

Conforme propor. à a uca.. ~Hem tio Poda. da Chopinzinno - PR, 15 de fmrwo de 2021 
Edson Lua Cena Prelado. 

Ea... Uri. do 2. Termo cio Ada. tio Contrato e. 912019. COAr.Anle 1Ainicipkt CA.I.n. 
Contatado Gome 5,0320 78 506 CNP/. 90 1130.6060001-02 004500001.500 do ;rato da mu.. • 
~toa por moa 12 (dom, ~mos • anocaçAn de G.tAo • Fizoilançao. Cor..° Nom Paro 20000100110
vefee ao AO. RS 0003.21 (amo onquenta 5241 Má o mote a un contam/01 01,50 Preço. 
011,5.05,1 0. A2019 E...Ar. 1...214 Aro, ST da LA 101100 II'0 66543 Dato da autnatura 
0302/2021 MOA. 01.0., 4, . Calo. pelo ...e).) a 51.C.1 110122 de ...a • ProctrAloot. patA 
Error.. 

ORAÇÃO PARA PEDIDO ESPCCIAL 

CONSORCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2021 

301010,0 data do Edital de Convocsicao 001/2 0 2 1 publicado na datada 1 3 de fevereiro 

de 2021 - Edição ri°  7828- Página 83, de 24 de fevereiro Cle 202 1 para 01 de março 

de 2021. os demais itens permanecem inalterados 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021 

O Exmo, S•nhor Paulo Hom. Presidente do Consórcio Intarmunicipal de Soada, no uso 

de soas etribuiCeiee legais, convoca os Exmos. Senhores Profanos, para a 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 5002/2021 a realizamRe no dm 09 00 março da 

202 1. Ra 09h00rnin... 

A IntAgr• Ancontr.sa disponi./ rpos seguintes 'Adornos el•Infnices: 
irftp./,,,,• e. na, tv'mr"P 

:. ?,,..ait.,.--,, • 

Cl RUSPAR tf
S ,

., i ii 1. 4 

EDITAL DE CONVOCgliK ___
Reunião Ordinária', 

Conselho Deliberativo e Cons IfIliFlacal "1..,

O Presidente do Consórcio intermunicipal iliklikgiergftri 
Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, Sr. asnei Lu i; nifside s 

atribuições legais. espeOalMente RS COntldas na Lei FeO ; • . e 06 
de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007. no 
Protocolo de Intenções e Estatuto, convoca os membros do Conselho 
Deliberativo e do Conselho Fiscal do CIRUSPAR. para reunião a realizar-se 
no dia 28 da fevereiro 3. 2021, tunda feira às 090430. na sede da AMSOP em 
Francisco Beltrão/PR. para tratar da seguinte pauta' 

1. Apreciação da Prestação de Contas 2020: 
2. Demonstrativo do panorama atual do consorcio; 
3. Encaminhamentos para a Assembleia Geral: 
4. Assuntos Gerais. 

Atenciosamente, 

Pato Branco. 18 de fevereiro de 2021 

Disnel Luguini 
Presidente 
CIRUSPAR 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 

Coronel Vivida 
Ano IV - Edição N2 0651 

n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 10. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau I: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

4" 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

(dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 11/02/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau I: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
09/2019 de 02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 
7378, obedecida à classificação final. 

titgrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
icipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2" a 6' feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 
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PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 10. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzuca,to Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abati; Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Elizangela Vem Sponholz Membro Suplente 029.222.9694)3 6.601.832-6/PR 

Flaviane Guben Siqueira Membro Suplente _077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federai n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 70, 
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.666/1993 de 21 de 
junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o periodo de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022. composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 
Art. 2° DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 

LEXPuLk 
Diáno ()ficai ri) 1tai 

ON Certificação Oficial de Tempo do Observatório 
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código ao lado no sito. 3928599661 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 133/2021 

PROTOCOLO N2 119/2021 

DE: Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Jurídico 

DATA: 16.09.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei ng 8.666/93, encaminhamos 
Minuta do Edital e anexos, referente ao CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para seleção 
de empresas do ramo de construção civil a serem indicadas pelo Município à Caixa 
Econômica Federal - CEF ou Instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil, 
com vistas à contratação de empresa (pela própria instituição) para executar a construção 
de unidades habitacionais de interesse social e/ou no âmbito do "Programa Casa Verde e 
Amarela", em terrenos a serem determinados e pertencentes ao Município. 

Cordialmente, 

inarWeíto 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Chamamento 
Público. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de credenciamento de pessoas jurídicas para seleção de empresas do ramo de 
construção civil a serem indicadas pelo Município à Caixa Econômica Federal - CEF ou Instituição Financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, com vistas à contratação de empresa (pela própria instituição) para 
executar a construção de unidades habitacionais de interesse social e/ou no âmbito do "Programa Casa Verde 
e Amarela", em terrenos a serem determinados e pertencentes ao Município, nas condições e características 
descritas no termo de referência. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n° 8.666/93. 
O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à 

presente análise: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo de Licitação e Termo de referência; 
b) Lei Municipal n°. 3089/2021; 
c) Minuta do Edital; 
d) Oficio ng 133/21 - Encaminhamento do Departamento de Licitação para Procuradoria Jurídica 

para análise e emissão de parecer; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria jurídica, para a análise prévia dos aspectos 
jurídicos das minutas do edital e do contrato elaboradas, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 
8.666/93. 

Portanto, este parecer tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos 
atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

No que tange ao objeto dos autos, observa-se que o mesmo se trata de seleção de empresa no ramo de 
construção civil para construção de 50 (cinquenta) unidades habitacionais sobre o imóvel situado no 
loteamento denominado "Suburbana - Chácara ng 456 do Núcleo Barro Preto", objeto da matrícula imobiliária 
20714 do Registro de Imóveis de Coronel Vivida-Pr. 

A Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações estabelece o procedimento necessário, a fim de que 
seja viabilizada tal seleção, sendo tal procedimento recepcionado e regulamentado em âmbito municipal por 
meio dos decretos Municipais n° 6.093/2016 e 6.097/2016. 

Observa-se que há autorização legislativa específica para que sejam firmadas parcerias, consoante os 
termos da Lei Municipal n° 2.811/2017. 

Desse modo, entende-se que o procedimento poderá seguir o rito do Chamamento Público previsto no 
art. 23 e seguintes da Lei Federal n° 13.019/2014 ou o art. 31 da aludida Lei, caso se demonstre a natureza 
singular da parceria, bem como o fato de que só possa ser realizada por entidade específica. 

II. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do processo 
administrativo de licitação. 

S. M. j. É o parecer. 
Coronel Vivida-PR de setembro de 2021. 

- Tigo Bernardo uginski 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n0 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 e-mail: procuradoria©coroneivivida.pr.gov.br CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Entidade Promotora: 

Instaurada pelo 
Prefeito: 

Comissão de Licitação: 

Presidente: 

Membros Efetivos: 

Membros Suplentes: 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N2 12/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

PORTARIA N2 11/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

Dl NARA MAZZUCATTO 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
IANA ROBERTA SCHMID 
LEILA MARCOLINA 

ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
ELIZANG ELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n -Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n9
76.995.455/0001-56, representado pela sua PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, Sra. Dinara Mazzucatto, designada pela Portaria n2 11 de 17 de fevereiro de 
2021, devidamente autorizada pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito 
no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8 SSP-PR, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o disposto na Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, e demais legislações aplicáveis, torna público para conhecimento dos 
interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas 
jurídicas para seleção de empresas do ramo de construção civil a serem indicadas pelo 
Município à Caixa Econômica Federal - CEF ou Instituição financeira autorizada pelo Banco 
Central do Brasil, com vistas à contratação de empresa (pela própria instituição) para 
executar a construção de unidades habitacionais de interesse social e/ou no âmbito do 
"Programa Casa Verde e Amarela", em terrenos a serem determinados e pertencentes ao 
Município, nos termos das condições estabelecidas no presente edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas 
jurídicas para seleção de empresas do ramo de construção civil a serem indicadas pelo 
Município à Caixa Econômica Federal - CEF ou Instituição financeira autorizada pelo Banco 
Central do Brasil, com vistas à contratação de empresa (pela própria instituição) para 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

executar a construção de unidades habitacionais de interesse social e/ou no âmbito do 

"Programa Casa Verde e Amarela", em terrenos a serem determinados e pertencentes ao 

Município, de acordo com o termo de referência — Anexo I. 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1. Construção de 50 (cinquenta) unidades habitacionais, de no mínimo 40,00m2 (quarenta 

metros quadrados) de área total cada unidade, todas as unidades deverão possuir 2 (dois) 

quartos, sala, cozinha, banheiro e lavanderia externa, sobre o imóvel situado no Loteamento 

denominado "Suburbana — Chácara n2. 456 do Núcleo Barro Preto", objeto da matrícula n2
20.714, com Registro do Livro n2 02, Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Vivida. 

2.2. A área disponível para execução do objeto é de propriedade do Município de Coronel 
Vivida, onde em cada lote individualizado deverá ser construído 01 (uma) unidade 
habitacional, e somente serão aceitas propostas que contemplem essa disposição definida 
nos projetos. 

2.3. Os serviços de terraplanagem deixando o terreno em cota previamente estipulada, 
patamarização do terreno, abertura das ruas, licenciamento ambiental e a individualização 
dos terrenos, ficarão sob a responsabilidade do Município. 

2.4. Deverá ser projetado e executado pela empresa selecionada, toda a infraestrutura do 
loteamento correspondente às seguintes obras: Pavimentação poliédrica asfáltica com 
sinalização viária vertical e horizontal, rede de águas pluviais, meio fio com passeio, rede de 
energia elétrica, iluminação pública, rede de água potável e esgotamento sanitário, 
conforme projetos aprovados pelos órgãos competentes. 

2.5. Todos os projetos necessários bem como as aprovações necessárias para a execução do 
empreendimento ficarão a cargo da empresa selecionada, inclusive os projetos de 
infraestrutura necessários. 

2.6. Deverá ser considerado que os terrenos de propriedade do Município serão alienados 
aos mutuários, pelo valor a ser fixado em lei específica, sendo este valor incluído juntamente 
com o financiamento aprovado pela instituição financeira. 

2.7. Na elaboração dos projetos deverão ser observadas as especificações mínimas exigidas 
no Programa Casa Verde e Amarela. 

2.8. Nos custos para a construção das unidades habitacionais deverão estar incluídas outras 
despesas inerentes ao programa, quais sejam: seguros, risco de engenharia, taxas da 
construtora recolhidas a instituição financeira ou a Caixa, despesas de legalização (registros 
dos contratos de financiamento e averbação das casas). 

2.9. A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua 
proposta; O Município e a Caixa Econômica Federal não serão responsáveis por nenhum 
desses custos, independentemente do desenvolvimento do processo de escolha. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

2.10. Neste processo não haverá abertura das propostas, havendo apenas a seleção da 

empresa executora, que atingir maior pontuação, conforme item 12. O valor a ser pago para 

a empresa pelo empreendimento será definido, conforme planilha padrão 

3. PRAZO MÁXIMO DE EXECUÇÃO 

3.1. A empresa selecionada deverá protocolar e dar ingresso ao projeto junto a instituição 
financeira, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a oficialização da seleção 
objeto deste edital, a proposta contendo a documentação para análise de viabilidade e 
contratação da operação de financiamento do projeto e/ou no âmbito do Programa Casa 
Verde e Amarela, conforme as regras determinadas, bem como os projetos arquitetônicos, 
para análise e aprovação do Município. 

3.2. O prazo máximo de execução será de 18 (dezoito) meses, a partir da autorização de 
início das obras. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento será gratuito e o ato do credenciamento pressupõe plena 
concordância dos termos, cláusulas, condições do Edital e de seus Anexos, que passarão a 
integrar as obrigações dos licitantes, bem como na observância dos regulamentos 
administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, 
alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e 
execução dos serviços. 

4.2. O prazo para o credenciamento é de no mínimo 15 (quinze) dias úteis, de 20 de 
setembro de 2021 até as 09:00 horas do dia 08 de outubro de 2021. Sendo que, os 
interessados poderão dentro deste prazo apresentar os documentos para credenciar-se, 
junto ao departamento de protocolo do município. 

4.3. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 08 de outubro de 2021, após as 09:00 horas, 
junto a sala de reuniões do Município de Coronel Vivida, pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

5. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h:00min horas do 05° (quinto) dia útil anterior a abertura dos envelopes. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 
protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 
no horário das 08h00m1n às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gpv.br
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5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do presente procedimento de seleção as empresas do ramo 
pertinente e compatível com o objeto, devidamente habilitadas nos termos deste edital, as 
quais serão analisadas pelos critérios da Caixa Econômica Federal — CEF ou da instituição 
financeira indicada, juntamente com o empreendimento e, em não sendo aprovadas, serão 
desclassificadas, ocorrendo o chamamento na ordem de classificação. 

6.2. A participação das interessadas implica na aceitação integral e irretratável dos termos, 
condições e anexos deste edital, bem como na observância dos regulamentos 
administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, 
alegação de seu desconhecimento no processo de seleção ou qualquer fase da execução do 
contrato. 

6.3. A empresa que não atender às exigências desta Chamada Pública será desclassificada e 
excluída do processo de seleção. 

6.4. Não será aceito construtor pessoa física, nem regimes construtivos alternativos, como 
os de ajuda mútua, autogestão, mutirão e similares. 

6.5. É vedada a participação na presente seleção a empresa: 

6.5.1. Cujo objeto do Contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
Chamada Pública; 

6.5.2. Subcontratadas e que estejam reunidos em consórcio, qualquer que seja sua forma 
de constituição. 

6.5.3. Que estiverem em regime de falência, em concurso de credores, em dissolução ou 
em liquidação. 

6.5.4. Empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores impedidos de licitar e Contratar 
com a Administração Pública, nos termos da instrução Normativa n2 37/2009, de 19 de 
novembro de 2009, do TCE - PR. 

6.5.5. Que conste no Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em 
condições análogas às de escravo, condição a ser consultada no site do Ministério do 
Trabalho e Emprego - http://www.mte.gov.br na data da contratação. 
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7. DA ENTREGA DO ENVELOPE 

7.1. Os interessados entregarão todos os documentos exigidos em envelope lacrado e 
rubricado diretamente no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, na Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente da Administração Municipal. 

7.2. A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado e rubricado, contendo 

na parte externa/frente os seguintes dados: 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 12/2021 
OBJETO: SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL A SEREM INDICADAS 

PELO MUNICÍPIO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF OU INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, COM VISTAS À CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA (PELA PRÓPRIA INSTITUIÇÃO) PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL E/OU NO ÂMBITO DO "PROGRAMA CASA VERDE E 
AMARELA", EM TERRENOS A SEREM DETERMINADOS E PERTENCENTES AO MUNICÍPIO. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 08 de outubro de 2021 
Horário de Abertura: 09:00 (nove) horas 

8. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

8.1. O envelope n° 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

8.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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8.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n° 200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 
nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

8.1.3 - Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 12 de maio de 1943, com validade igual 
ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação (www.tst.jus.bricertidao).

8.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica 
(proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente), ou outro Conselho, o qual, comprove a 
competência na área do objeto, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que demonstre as atribuições deste conselho. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — 
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou outro Conselho, o qual, 
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comprove a competência na área do objeto, dentro do seu prazo de validade junto com 

a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e profissionais. 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 

(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 

comprovando que a empresa licitante executou no mínimo 50% do objeto a ser 
contratado, compatível com as características da construção de unidades habitacionais de 
interesse social no âmbito dos programas Minha Casa Minha Vida — MCMV e/ou Casa 
Verde e Amarela. 

cl) Este(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em nome da empresa, 
independentemente do profissional responsável técnico. 
c2) O atestado poderá ser um único documento ou a critério da proponente, poderão ser 
apresentados mais de um atestado. 
c3) Para a comprovação da quantidade exigida é possível a soma de até 02 (dois) 
atestados. 
c4) 0(s) atestado(s) deve(m) conter o nome, endereço e telefone do contato atestador, ou 
qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a 
pessoa declarante. 

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das 
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto a ser 
contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de 
quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 
semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 
dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. (Súmula 
263/2011- TCU). 

d) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou outro conselho, em nome do 
profissional, comprovadamente integrante do quadro atual da proponente, compatível com 
as características da construção de unidades habitacionais de interesse social no âmbito dos 
programas Minha Casa Minha Vida — MCMV e/ou Casa Verde e Amarela. 

dl) Somente será aceito acervo técnico de obra classificadas como de interesse social, 
executados após o ano de 2009 e dentro do âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida 
— MCMV e/ou Casa Verde e Amarela. 
d2) 0(s) profissional(is) em face do(s) qual(is) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do objeto, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 
d3) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pelo 
Departamento de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar 
outro profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado. 
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e) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 

certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 

profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada no item "8.1.1", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo 

documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

f) Os documentos solicitados nos subitens "a", "b", "c" e "d", devem, manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa 
registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma 
forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional com vinculo 
demonstrado com a empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 
registrada. 

g) Considerando o Acórdão n2 1357/2018 — TCU — Plenário, que apoiando-se em julgamento 
exarado no Acórdão n2 2126/2016 — TCU — Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins 
de habilitação, pois o art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993 exige 
apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 
5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), 
com a exigência apenas da inscrição na entidade profissional 
competente, devendo se interpretar o sistema 
infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, 
afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

h) Comprovação através de ofício ou Declaração emitida pela Caixa Econômica Federal de 
possuir conceito de análise de risco de crédito favorável e vigente, junto ao agente 
financeiro citado, com data não superior a 90 (noventa) dias corridos da data da 
apresentação da proposta. 

i) Certificação de a empresa ter aderido ao Programa Brasileiro da Qualidade e 
Produtividade do Habitat - PBQP-H, comprovado através de certificado emitido por empresa 
certificadora habilitada. 

j) Declaração assinada pelo representante legal da empresa, com indicação das instalações, 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para realização do objeto da 
licitação. 
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k) Declaração formal de conhecimento do local da obra, assinada pelo responsável técnico 

da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento do local onde será 

executada a obra, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 
contratante. 

* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 
conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

OU Atestado de Visita Técnica* expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do Município 
de Coronel Vivida, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), 
tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições 
ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação: 

- A visita técnica será realizada no máximo até o dia 07/10/2021, das 08:00hs às 
12:00/is e das 13:00hs às 17:00hs. 
II — A vistoria deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e Projetos 
do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08:00hs 
às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenharia@coronelvivida.pr.qov.br (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 
III — A vistoria deverá ser realizada pelo responsável técnico da empresa, com 
capacidade e responsabilidade para atividades relacionadas com a execução, 
contratação, fiscalização e/ou gerenciamento. 
IV — A Comissão Permanente de Licitação poderá requisitar a comprovação da 
capacitação técnica e do vínculo deste profissional com a empresa através de contrato 
social, carteira de trabalho, guia de responsabilidade técnica ou documentação que 
comprove o vinculo necessário. 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

1) Declaração da licitante informando o sistema construtivo que será utilizado, podendo-se 
optar por um dos seguintes sistemas: 

11) Sistema convencional com alvenaria de tijolos comuns e estrutura de concreto 
armando feito no local; 
12) Sistema convencional com alvenaria de blocos estruturais de concreto ou blocos 
estruturais cerâmicos; 
13) Sistema não convencional ou inovador com paredes em concreto leve armado 
moldadas no local. Neste caso deverá ser apresentada declaração de empresa detentora 
deste sistema construtivo inovador, comprovando a experiência da proponente em 
execução de obras com esta tecnologia. 
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m) Declaração da licitante concordando em compor o valor para a construção de cada 
residência, onde estão inclusas todas as despesas com projetos, materiais, mão de obra, 
despesas diretas e indiretas da obra, impostos e contribuições, encargos e obrigações 
trabalhistas, fretes, despesas de registros dos contratos de financiamento e de averbação 
das casas, taxas da instituição financiadora, seguros obrigatórios e despesas com segurança 
e conservação após conclusão da obra até a efetiva entrega aos moradores. O valor será 
composto de acordo com o estabelecido na Tabela SINAPI com anuência da Instituição 
Financiadora, Caixa Econômica Federal e da Prefeitura Municipal. 

n) Caso a empresa interessada não apresente a documentação exigida, no todo ou em parte, 
será esta inabilitada. 

9. PROCEDIMENTO 

9.1. Serão abertos os envelopes n2 01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2. Serão habilitados os proponentes que apresentarem os documentos exigidos no item 10 
deste Edital, promovendo-se a inabilitação das empresas que estejam em desconformidade com 
o exigido. 

9.3. Na reunião realizada para abertura dos envelopes, em como daquelas realizadas em 
sessões reservadas da Comissão, serão lavradas atas circunstanciadas. 

9.4. Será verificada a conformidade dos documentos apresentados pela Comissão 
Permanente de Licitação, sendo que os documentos de Qualificação técnica serão analisados 
por Comissão técnica especialmente designada para esse fim pela Secretaria Municipal de 
Engenharia e Obras. 

9.5. Seleção da empresa de acordo com o estabelecido no item 12 deste edital. 

10. DA SELEÇÃO DA EMPRESA 

10.1. A seleção da empresa depois de confirmada sua habilitação, conforme item 10, será 
processada através dos seguintes critérios: 

10.1.1. Quanto ao somatório dos acervos da empresa, na construção de obras de natureza 
residencial de Interesse Social desde que iniciadas após o início do Programa Minha Casa 
Minha Vida no ano de 2009, ou obras enquadradas no Programa Casa Verde e Amarela. 
Somente serão aceitos acervos onde conste claramente nos Atestados que são obras 
classificadas como de interesse social, executados após o ano de 2009, ou obras dentro do 
âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida e/ou Casa Verde e Amarela ou ainda que sejam 
atestados emitidos pela própria Caixa Econômica Federal: 
a) Acervos cuja soma seja de até 2.000,00m2 - 01 (um) ponto; 
h) Acervos cuja soma seja de 2.000,01 m2 à 10.000,00m2 - 02 (dois) pontos; 
c) Acervos cuja soma seja de 10.000,01 à 15.000,00m2 - 04 (quatro) pontos; 
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d) Acervos cuja soma seja acima de 15.000,01m2 - 06 (seis) pontos. 

10.1.2. Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de Certidão de 
Acervo Técnico do(s) responsável(eis) técnico(s), emitida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura - CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou 
outro conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto, todas dentro do prazo 
de validade. 

10.2. Quanto ao PBQP-H - Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat e 
certificação IS0/9001: 
a) PBQP-H Nível A e certificação IS0/9001- 6 (seis) pontos; 
b) PBQP-H Nível A - 4 (quatro) pontos; 
c) PBQP-H Nível B - 3 (três) pontos; 
d) PBQP-H Nível C - 2 (dois) ponto. 
e) PBQP-H Nível D - 1 (um) ponto. 

10.3. Quanto ao sistema construtivo proposto: 
a) Sistema convencional com alvenaria de tijolos comuns e estrutura de concreto armando 
feito no local — 2 pontos; 
b) Sistema convencional com alvenaria de blocos estruturais de concreto ou blocos 
estruturais cerâmicos — 4 pontos; 
c) Sistema não convencional ou inovador com paredes em concreto leve armado moldadas 
no local — 8 pontos. 

10.4. O Município emitirá o Termo de Seleção, indicando a empresa selecionada, desta 
Chamada Pública, sendo que a Administração Pública convocará a empresa vencedora para 
assinar o Termo de Seleção, através de seu representante legal ou de procurador 
devidamente habilitado, para no prazo máximo de 5 (cinco) dias a partir do recebimento da 
convocação assiná-lo. 

10.5. Transcorrido o prazo do item 12.4 e não comparecendo o proponente convocado para 
a assinatura do Termo de Seleção, será ele considerado como desistente, convocando as 
empresas remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar 
o Chamamento Público. 

11. DO JULGAMENTO 

11.1. Será declarada selecionada a empresa que atingir a maior pontuação. 

11.2. No caso de empate a seleção será pelo que possuir maior número de acervos na 
construção de obras de natureza residencial de interesse social do Programa Casa Verde e 
Amarela, levando em consideração o somatório de todos os acervos apresentados. 

11.3. Se persistir o empate no resultado da apuração dos itens 11.1 e 11.2, a empresa 
vencedora será escolhida por sorteio, na presença de representantes das empresas 
empatadas, ao final da apuração ou em data e local e data a serem definidos pelo Município. 
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12. DA CONTRATAÇÃO 

12.1. A contratação da empresa selecionada será efetivada pela instituição financeira 

indicada e/ou Caixa Econômica Federal — C.E.F. 

12.2. Eventualmente poderão as interessadas com propostas classificadas 

subsequentemente a primeira colocada virem a ser contratadas, caso a 

selecionada/convocada apresente qualquer restrição superveniente ou não constatada 

anteriormente, ou ainda, caso se negue a celebrar o competente instrumento contratual. 

12.3. A seleção das empresas participantes da presente Chamada Pública não implicará 

contratação pela instituição financeira ou Caixa Econômica Federal — C.E.F. A contratação 
dependerá da aprovação destas, dos projetos e documentos pertinentes às propostas e sua 
adequação às diretrizes do Programa de Habitação Social e/ou Casa Verde e Amarela. 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. Aos(as) credenciados(as) é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos 
termos do art. 109 da Lei n9-. 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali 
estabelecidos. 

13.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 
documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento 
anexado em fase de recurso. 

13.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 
Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná — PR, CEP 85.550.000, à da Comissão Permanente de Licitação para a realização de 
Chamamento, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou 
encaminhá-lo para análise do Prefeito, que terá igual prazo para análise e decisão. 

13.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 

13.5. Serão aceitos recursos por via postal, ou correio eletrônico, dentro dos padrões e 
prazos estabelecidos neste edital. 

13.6. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 
motivo de contestação. 

13.7. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 
resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de 
Homologação pelo Município. 

14. DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A publicação do resultado do credenciamento será no Diário Oficial do Município. 
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15. DOS BENEFÍCIOS FISCAIS PARA A PROPONENTE CONTRATADA 

15.1. Os benefícios fiscais criados, por lei, pelo Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, objetivando maior economicidade no empreendimento, beneficiando os 

beneficiários diretos do programa, conforme a seguir: 

a) Lei Municipal n2 2159, de 21 de outubro de 2009 e 2382 de 26 de abril de 2012 que 
institui no Município de o Plano de Incentivos a Projetos Habitacionais Populares, que prevê 
as seguintes isenções: 

I - isenção de quaisquer taxas e emolumentos incidentes sobre a expedição de diretrizes 
urbanísticas, de análises, aprovações e certificados de conclusão, relacionados a Projetos de 
Habitação Popular; 

III - ISSQN — Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a execução por 
empreitada ou subempreitada de construção civil, relacionadas a projetos de Habitação 
Popular. 

§ 2' - As isenções previstas nos incisos I e III deste artigo abrangem o período compreendido 
entre a data de protocolo do pedido de aprovação do empreendimento até a data de 
expedição do Certificado de Conclusão de Obras. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. A seleção, somente terá eficácia, se o contrato, no âmbito do programa de habitação 
adotado e/ou Casa Verde e Amarela, for formalizado, não cabendo ressarcimento, em 
qualquer hipótese, de qualquer quantia despendida pelas empresas interessadas para o 
atendimento desse comunicado. 

16.2. Os projetos do objeto desta Chamada Púbica estarão sujeitos à aprovação pela 
instituição financeira na ocasião da contratação, os projetos deverão ter recebido aprovação 
final, inclusive pelos demais órgãos competentes. 

16.3. Eventuais exigências de modificações nos projetos pré-aprovados deverão ser 
suportadas pelas empresas vencedoras, não lhe cabendo ressarcimento por eventuais 
valores a fim de realizar as adequações. Se o proponente-vencedor não concordar em arcar 
com tais valores poderá desistir do objeto, que será adjudicado ao próximo classificado, não 
lhe cabendo, porém, direito a qualquer ressarcimento monetário pelos gastos até então 
despendidos. 

16.4. Não serão admitidas propostas que apresentarem especificações mínimas divergentes 
das previstas no Programa de Habitação de Interesse Social indicado e/ou no Programa Casa 
Verde e Amarela. 
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16.5. Após a conclusão da análise e da seleção das empresas que atenderem aos requisitos 
da chamada, a Comissão Permanente de Licitações preencherá o devido Termo de Seleção, 
encaminhando-o ao Prefeito para envio posterior à instituição financeira. 

16.6. O Município poderá revogar a presente Chamada Pública por motivo de interesse 
público justificado até a data de seleção, sendo absolutamente vedado tal ato, sob qualquer 
hipótese, condição ou pretexto, após o projeto ter ingressado junto a instituição financeira 
que procederá a análise do projeto, controle, fiscalização de execução e liberação dos 
recursos para o financiamento do empreendimento, sob pena de ressarcimento de todos os 
investimentos já despendidos pela empresa vencedora. 

16.7. A empresa interessada que não estiver presente na abertura dos envelopes aceita, 
tacitamente, o resultado do sorteio público realizado neste ato como critério de desempate. 

16.8. A empresa selecionada junto com a Prefeitura Municipal poderá em comum acordo, 
realizar parceria junto a Companhia de Habitação do Estado do Paraná — COHAPAR para 
eventual participação desta no empreendimento. 

17. DOS ANEXOS 

17.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo I - Termo de referência 
Anexo II - Modelo de carta de credenciamento; 
Anexo III— Declaração 
Anexo IV - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 
Anexo V — Atestado de visita; 
Anexo VI — Modelo de declaração de renúncia; 

17.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 16 de setembro de 2021. 

Di a Mazzucatto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO! 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N2 12/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto 
1.1. Este Termo de Referência tem por objeto a seleção de empresas do ramo de construção 

civil a serem indicadas pelo Município à Caixa Econômica Federal - CEF ou Instituição 

financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil, com vistas à contratação de empresa 

(pela própria instituição) para executar a construção de unidades habitacionais de interesse 

social e/ou no âmbito do "Programa Casa Verde e Amarela", em terrenos a serem 

determinados e pertencentes ao Município, nas condições e características a seguir 

descritas: 

2. Especificações Técnicas 
2.1. Construção de 50 (cinquenta) unidades habitacionais, de no mínimo 40,00m2 (quarenta 
metros quadrados) de área total cada unidade, todas as unidades deverão possuir 2 (dois) 
quartos, sala, cozinha, banheiro e lavanderia externa, sobre o imóvel situado no Loteamento 
denominado "Suburbana — Chácara n°. 456 do Núcleo Barro Preto", objeto da matrícula n° 
20.714, com Registro do Livro n2 02, Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Vivida. 
2.2. A área disponível para execução do objeto é de propriedade do Município de Coronel 
Vivida, onde em cada lote individualizado deverá ser construído 01 (uma) unidade 
habitacional, e somente serão aceitas propostas que contemplem essa disposição definida 
nos projetos. 
2.3. Os serviços de terraplanagem deixando o terreno em cota previamente estipulada, 
patamarização do terreno, abertura das ruas, licenciamento ambiental e a individualização 
dos terrenos, ficarão sob a responsabilidade do Município. 
2.4. Deverá ser projetado e executado pela empresa selecionada, toda a infraestrutura do 
loteamento correspondente às seguintes obras: Pavimentação poliédrica asfáltica com 
sinalização viária vertical e horizontal, rede de águas pluviais, meio fio com passeio, rede de 
energia elétrica, iluminação pública, rede de água potável e esgotamento sanitário, 
conforme projetos aprovados pelos órgãos competentes. 
2.5. Todos os projetos necessários bem como as aprovações necessárias para a execução do 
empreendimento ficarão a cargo da empresa selecionada, inclusive os projetos de 
infraestrutura necessários. 
2.6. Deverá ser considerado que os terrenos de propriedade do Município serão alienados 
aos mutuários, pelo valor a ser fixado em lei específica, sendo este valor incluído juntamente 
com o financiamento aprovado pela instituição financeira. 
2.7. Na elaboração dos projetos deverão ser observadas as especificações mínimas exigidas 
no Programa Casa Verde e Amarela. 
2.8. Nos custos para a construção das unidades habitacionais deverão estar incluídas outras 
despesas inerentes ao programa, quais sejam: seguros, risco de engenharia, taxas da 
construtora recolhidas a instituição financeira ou a Caixa, despesas de legalização (registros 
dos contratos de financiamento e averbação das casas). 
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2.9. A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua 
proposta; O Município e a Caixa Econômica Federal não serão responsáveis por nenhum 

desses custos, independentemente do desenvolvimento do processo de escolha. 

2.10. Neste processo não haverá abertura das propostas, havendo apenas a seleção da 
empresa executora, que atingir maior pontuação, conforme item 6. O valor a ser pago para a 
empresa pelo empreendimento será definido, conforme planilha padrão 

3. Prazo Máximo de Execução 
3.1. A empresa selecionada deverá protocolar e dar ingresso ao projeto junto a instituição 

financeira, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a oficialização da seleção 
objeto deste Termo de Referência, a proposta contendo a documentação para análise de 
viabilidade e contratação da operação de financiamento do projeto e/ou no âmbito do 
Programa Casa Verde e Amarela, conforme as regras determinadas, bem como os projetos 
arquitetônicos, para análise e aprovação do Município. 
3.2. O prazo máximo de execução será de 18 (dezoito) meses, a partir da autorização de 
início das obras. 

4. Dos benefícios fiscais para a proponente contratada 
4.1. Os benefícios fiscais criados, por lei, pelo Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
objetivando maior economicidade no empreendimento, beneficiando os beneficiários 
diretos do programa, conforme a seguir: 

a) Lei Municipal n9 2159, de 21 de outubro de 2009 e 2382 de 26 de abril de 2012 que 
institui no Município de o Plano de Incentivos a Projetos Habitacionais Populares, que prevê 
as seguintes isenções: 

I - isenção de quaisquer taxas e emolumentos incidentes sobre a expedição de diretrizes 
urbanísticas, de análises, aprovações e certificados de conclusão, relacionados a Projetos de 
Habitação Popular; 

III - ISSQN — Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a execução por 
empreitada ou subempreitada de construção civil, relacionadas a projetos de Habitação 
Popular. 

§ 20 - As isenções previstas nos incisos I e III deste artigo abrangem o período compreendido 
entre a data de protocolo do pedido de aprovação do empreendimento até a data de 
expedição do Certificado de Conclusão de Obras. 

5. Qualificação Técnica 
5.1. Para fins de habilitação nesta Chamada Pública, a empresa interessada deverá 
apresentar dentro de envelope os documentos a seguir relacionados: 

5.1.1 Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia — CREA, ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica 
(proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente), ou outro Conselho, o qual, comprove a 
competência na área do objeto, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que demonstre as atribuições deste conselho. 
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5.1.2 Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA 
ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou outro Conselho o qual, comprove a 
competência na área do objeto, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que demonstre as atribuições deste conselho e profissionais. 
5.1.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
jj_pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 
comprovando que a empresa licitante executou no mínimo 50% do objeto a ser contratado, 
compatível com as características da construção de unidades habitacionais de interesse 
social no âmbito dos programas Minha Casa Minha Vida — MCMV e/ou Casa Verde e 
Amarela. 
a) Este(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em nome da empresa, independentemente 
do profissional responsável técnico. 
b) O atestado poderá ser um único documento ou a critério da proponente, poderão ser 
apresentados mais de um atestado. 
c) Para a comprovação da quantidade exigida é possível a soma de até 02 (dois) atestados. 
d) 0(s) atestado(s) deve(m) conter o nome, endereço e telefone do contato atestador, ou 
qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a pessoa 
declarante. 

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das 
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto a ser 
contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de 
quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 
semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 
dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. (Súmula 
263/2011- TCU). 

5.1.4. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou outro conselho, em nome do 
profissional, comprovadamente integrante do quadro atual da proponente, compatível com 
as características da construção de unidades habitacionais de interesse social no âmbito dos 
programas Minha Casa Minha Vida — MCMV e/ou Casa Verde e Amarela. 
5.5. Somente será aceito acervo técnico de obra classificadas como de interesse social, 
executados após o ano de 2009 e dentro do âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida — 
MCMV e/ou Casa Verde e Amarela. 

a) 0(s) profissional(is) em face do(s) qual(is) for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, 
ficará(ão) obrigado(s) pela execução do objeto, na qualidade de responsável (eis) técnico(s). 
b) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pelo 
Departamento de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado. 
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5.1.5. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 
até a data de abertura do edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 
certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 
profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 
elencada no item "5.1", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 
desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 
5.1.6. Os documentos solicitados nos subitens "5.1", "5.2", "5.3" e "5.4", devem, manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa 
registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma 
forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional com vinculo 
demonstrado com a empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 
registrada. 
5.1.7. Considerando o Acórdão n2 1357/2018 — TCU — Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão n2 2126/2016 —TCU — Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins 
de habilitação, pois o art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993 exige 
apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 
5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), 
com a exigência apenas da inscrição na entidade profissional 
competente, devendo se interpretar o sistema 
infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, 
afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

5.1.8. Comprovação através de ofício ou Declaração emitida pela Caixa Econômica Federal 
de possuir conceito de análise de risco de crédito favorável e vigente, junto ao agente 
financeiro citado, com data não superior a 90 (noventa) dias corridos da data da 
apresentação da proposta. 
5.1.9. Certificação de a empresa ter aderido ao Programa Brasileiro da Qualidade e 
Produtividade do Habitat - PBQP-H, comprovado através de certificado emitido por empresa 
certificadora habilitada. 
5.1.10. Declaração assinada pelo representante legal da empresa, com indicação das 
instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para realização 
do objeto da licitação. 
5.1.11. Declaração formal de conhecimento do local da obra, assinada pelo responsável 
técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento do local 
onde será executada a obra, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 
contratante. 
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* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 
conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

OU Atestado de Visita Técnica* expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do Município 

de Coronel Vivida, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), 

tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições 
ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação: 

/ - A visita técnica será realizada no máximo até o dia 07/10/2021, das 08:00hs às 
12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs. 
II — A vistoria deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e Projetos 
do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08:00hs 
às 12:00hs e das 13:00hs às 17:0017s, ou ainda, pelo e-mail 
engenharia@coronelvivida.pr.gov.br (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 
III — A vistoria deverá ser realizada pelo responsável técnico da empresa, com 
capacidade e responsabilidade para atividades relacionadas com a execução, 
contratação, fiscalização e/ou gerenciamento. 
IV — A Comissão Permanente de Licitação poderá requisitar a comprovação da 
capacitação técnica e do vínculo deste profissional com a empresa através de contrato 
social, carteira de trabalho, guia de responsabilidade técnica ou documentação que 
comprove o vinculo necessário. 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

5.1.12. Declaração da licitante informando o sistema construtivo que será utilizado, 
podendo-se optar por um dos seguintes sistemas: 

a) Sistema convencional com alvenaria de tijolos comuns e estrutura de concreto armando 
feito no local; 
b) Sistema convencional com alvenaria de blocos estruturais de concreto ou blocos 
estruturais cerâmicos; 
c) Sistema não convencional ou inovador com paredes em concreto leve armado moldadas 
no local. Neste caso deverá ser apresentada declaração de empresa detentora deste sistema 
construtivo inovador, comprovando a experiência da proponente em execução de obras com 
esta tecnologia. 

5.1.12. Declaração da licitante concordando em compor o valor para a construção de cada 
residência, onde estão inclusas todas as despesas com projetos, materiais, mão de obra, 
despesas diretas e indiretas da obra, impostos e contribuições, encargos e obrigações 
trabalhistas, fretes, despesas de registros dos contratos de financiamento e de averbação 
das casas, taxas da instituição financiadora, seguros obrigatórios e despesas com segurança 
e conservação após conclusão da obra até a efetiva entrega aos moradores. O valor será 
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composto de acordo com o estabelecido na Tabela SINAPI com anuência da Instituição 
Financiadora, Caixa Econômica Federal e da Prefeitura Municipal. 

5.1.13. Caso a empresa interessada não apresente a documentação exigida, no todo ou em 
parte, será esta inabilitada. 

6. Da Seleção da Empresa 
6.1. A seleção da empresa depois de confirmada sua habilitação, conforme item 5, será 
processada através dos seguintes critérios: 
6.1.1. Quanto ao somatório dos acervos da empresa, na construção de obras de natureza 

residencial de Interesse Social desde que iniciadas após o início do Programa Minha Casa 

Minha Vida no ano de 2009, ou obras enquadradas no Programa Casa Verde e Amarela. 
Somente serão aceitos acervos onde conste claramente nos Atestados que são obras 
classificadas como de interesse social, executados após o ano de 2009, ou obras dentro do 
âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida e/ou Casa Verde e Amarela ou ainda que sejam 
atestados emitidos pela própria Caixa Econômica Federal: 

a) Acervos cuja soma seja de até 2.000,00m2 - 01 (um) ponto; 
b) Acervos cuja soma seja de 2.000,01 m2 à 10.000,00m2 - 02 (dois) pontos; 
c) Acervos cuja soma seja de 10.000,01 à 15.000,00m2 - 04 (quatro) pontos; 
d) Acervos cuja soma seja acima de 15.000,01m2 - 06 (seis) pontos. 

6.1.2. Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de Certidão de 
Acervo Técnico do(s) responsável(eis) técnico(s), emitida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura - CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou 
outro conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto, todas dentro do prazo 
de validade. 

6.2. Quanto ao PBQP-H - Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat e 
certificação IS0/9001: 

a) PBQP-H Nível A e certificação IS0/9001- 6 (seis) pontos; 
b) PEQP-H Nível A - 4 (quatro) pontos; 
c) PBQP-H Nível B - 3 (três) pontos; 
d) PBQP-H Nível C - 2 (dois) ponto. 
e) PBQP-H Nível D - 1 (um) ponto. 

6.3. Quanto ao sistema construtivo proposto: 
a) Sistema convencional com alvenaria de tijolos comuns e estrutura de concreto armando 
feito no local — 2 pontos; 
b) Sistema convencional com alvenaria de blocos estruturais de concreto ou blocos 
estruturais cerâmicos —4 pontos; 
c) Sistema não convencional ou inovador com paredes em concreto leve armado moldadas 
no local 8 pontos. 

6.4. O Município emitirá o Termo de Seleção, indicando a empresa selecionada, desta 
Chamada Pública, sendo que a Administração Pública convocará a empresa vencedora para 
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assinar o Termo de Seleção, através de seu representante legal ou de procurador 
devidamente habilitado, para no prazo máximo de 5 (cinco) dias a partir do recebimento da 
convocação assiná-lo. 
6.5. Transcorrido o prazo do item 6.4 e não comparecendo o proponente convocado para a 
assinatura do Termo de Seleção, será ele considerado como desistente, convocando as 
empresas remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar 
o Chamamento Público. 

7. Do Julgamento 
7.1. Será declarada selecionada a empresa que atingir a maior pontuação. 
7.2. No caso de empate a seleção será pelo que possuir maior número de acervos na 
construção de obras de natureza residencial de interesse social do Programa Casa Verde e 
Amarela, levando em consideração o somatório de todos os acervos apresentados. 
7.3. Se persistir o empate no resultado da apuração dos itens 7.1 e 7.2, a empresa vencedora 
será escolhida por sorteio, na presença de representantes das empresas empatadas, ao final 
da apuração ou em data e local e data a serem definidos pelo Município. 

8. Da Contratação 
8.1. A contratação da empresa selecionada será efetivada pela instituição financeira indicada 
e/ou Caixa Econômica Federal — C.E.E. 
8.2. Eventualmente poderão as interessadas com propostas classificadas subsequentemente 
a primeira colocada virem a ser contratadas, caso a selecionada/convocada apresente 
qualquer restrição superveniente ou não constatada anteriormente, ou ainda, caso se negue 
a celebrar o competente instrumento contratual. 
8.3. A seleção das empresas participantes da presente Chamada Pública não implicará 
contratação pela instituição financeira ou Caixa Econômica Federal — C.E.F. A contratação 
dependerá da aprovação destas, dos projetos e documentos pertinentes às propostas e sua 
adequação às diretrizes do Programa de Habitação Social e/ou Casa Verde e Amarela. 

9. Disposições Finais 
9.1. A seleção, somente terá eficácia, se o contrato, no âmbito do programa de habitação 
adotado e/ou Casa Verde e Amarela, for formalizado, não cabendo ressarcimento, em 
qualquer hipótese, de qualquer quantia despendida pelas empresas interessadas para o 
atendimento desse comunicado. 
9.2. Os projetos do objeto desta Chamada Púbica estarão sujeitos à aprovação pela 
instituição financeira na ocasião da contratação, os projetos deverão ter recebido aprovação 
final, inclusive pelos demais órgãos competentes. 
9.3. Eventuais exigências de modificações nos projetos pré-aprovados deverão ser 
suportadas pelas empresas vencedoras, não lhe cabendo ressarcimento por eventuais 
valores a fim de realizar as adequações. Se o proponente-vencedor não concordar em arcar 
com tais valores poderá desistir do objeto, que será adjudicado ao próximo classificado, não 
lhe cabendo, porém, direito a qualquer ressarcimento monetário pelos gastos até então 
despendidos. 
9.4. Não serão admitidas propostas que apresentarem especificações mínimas divergentes 
das previstas no Programa de Habitação de Interesse Social indicado e/ou no Programa Casa 
Verde e Amarela. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 21 de 28 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

9.5. Após a conclusão da análise e da seleção das empresas que atenderem aos requisitos da 
chamada, a Comissão Permanente de Licitações preencherá o devido Termo de Seleção, 
encaminhando-o ao Prefeito para envio posterior à instituição financeira. 
9.6. O Município poderá revogar a presente Chamada Pública por motivo de interesse 
público justificado até a data de seleção, sendo absolutamente vedado tal ato, sob qualquer 
hipótese, condição ou pretexto, após o projeto ter ingressado junto a instituição financeira 
que procederá a análise do projeto, controle, fiscalização de execução e liberação dos 
recursos para o financiamento do empreendimento, sob pena de ressarcimento de todos os 
investimentos já despendidos pela empresa vencedora. 
9.7. A empresa interessada que não estiver presente na abertura dos envelopes aceita, 
tacitamente, o resultado do sorteio público realizado neste ato como critério de desempate. 
9.8. A empresa selecionada junto com a Prefeitura Municipal poderá em comum acordo, 
realizar parceria junto a Companhia de Habitação do Estado do Paraná — COHAPAR para 
eventual participação desta no empreendimento. 

Coronel Vivida, 10 de setembro de 2021. 
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ANEXO II 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 12/2021 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Pelo presente termo, a empresa denominada  , inscrita através do CNPJ 
sob n2  , sediada a Rua    , na cidade de 
 , Estado do , neste ato representado pelo senhor 
 , inscrito no CPF sob n2  e RG n2. 
 , vem manifestar junto ao Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, seu interesse em apresentar proposta para executar a construção de unidades 
habitacionais no imóvel descrito no Edital de Chamada Pública n2. n2 12 /2021, no âmbito 
dos programas de habitação de interesse social e do Programa Casa Verde e Amarela; 

Declara que aceita as condições da Chamada Pública n2. n2 12/2021 e está ciente da 
necessidade do atendimento às normas de cada programa e as exigências de seus agentes 
financeiros para a contratação da operação. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável Legal da empresa 
Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO III 

CHAMAMENTO PÚBLICO N-9 12/2021 

DECLARAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

1- DECLARO que a empresa não foi declarada iniclônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público, em qualquer de 

suas esferas; 

2- DECLARO que em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição 

Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 

da Lei n2 8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 

3- DECLARO que nos comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
habilitação exigidas na licitação. 

4- DECLARO, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 90 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro societário e funcional, 
servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou 
tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou servidores do Município. 

5- Declaramos para os devidos fins que o sistema construtivo a ser utilizado é o 
compreendido abaixo na Letra  (optar somente por um dos sistemas e informar a 
letra correspondente): 

a) Sistema convencional com alvenaria de tijolos comuns e estrutura de concreto armando 
feito no local; 
b) Sistema convencional com alvenaria de blocos estruturais de concreto ou blocos 
estruturais cerâmicos; 
c) Sistema não convencional ou inovador com paredes em concreto leve armado moldadas 
no local. Neste caso deverá ser apresentada declaração de empresa detentora deste sistema 
construtivo inovador, comprovando a experiência da proponente em execução de obras com 
esta tecnologia. 

Neste caso deverá ser comprovado pela empresa já ter realizado a execução de obra com o 
uso do sistema construtivo em outros empreendimentos habitacionais. 

6- Declaramos que concordamos em compor o valor para a construção de cada residência, 
onde estão inclusas todas as despesas com projetos, materiais, mão de obra, despesas 
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diretas e indiretas da obra, impostos e contribuições, encargos e obrigações trabalhistas, 

fretes, despesas de registros dos contratos de financiamento e de averbação das casas, taxas 

da instituição financiadora, seguros obrigatórios e despesas com segurança e conservação 

após conclusão da obra até a efetiva entrega aos moradores. O valor será composto de 

acordo com o estabelecido na Tabela SINAPI com anuência da Instituição Financiadora e da 

Prefeitura Municipal. 

7- Declaro para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 

Local e Data 

Assinatura do Responsável Legal da empresa 
Carimbo do CNPJ da empresa 

E-mail: 
Telefone: ( ) 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo--me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
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ANEXO IV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 12/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 

(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Pela presente declaração, a empresa denominada  , inscrita através do 

CNPJ sob n2  , sediada a Rua    , na cidade 
de  , Estado do  , neste ato representado pelo senhor 

, inscrito no CPF sob n9   RG n2. 
 , e CREA n9   DECLARA para os devidos fins de participação 
no processo de seleção da Chamada Publica n2 12 /2021, que VISTORIOU os terrenos 
descritos no edital, localizados nos locais abaixo descritos: 

Imóvel situado no Loteamento denominado "Suburbana — Chácara n2. 456 do Núcleo 
Barro Preto", objeto da matrícula n2. 20.714, com Registro do Livro n2. 02, Registro de 
Imóveis da Comarca de Coronel Vivida. A quantidade estimada a execução de 50 
(cinquenta) unidades habitacionais de no mínimo 40,00m2 (quarenta metros quadrados) 
de área total; todas as unidades deverão possuir 2 (dois) quartos, sala, cozinha, banheiro e 
lavanderia externa. 

Informando estar ciente de todas as condições em que se encontram. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável Legal da empresa 
Carimbo do CNPJ da empresa 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 
CREA/CAU/CONSELHO XXX n2
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ANEXO V 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 12/2021 

ATESTADO DE VISITA 

(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ n°  , endereço completo 

 , através de seu responsável legal ao fim 
assinado, VISTORIOU os terrenos descritos no edital, localizados nos locais abaixo descritos: 

Imóvel situado no Loteamento denominado "Suburbana — Chácara n2. 456 do Núcleo 
Barro Preto", objeto da matrícula n2. 20.714, com Registro do Livro n2. 02, Registro de 
Imóveis da Comarca de Coronel Vivida. A quantidade estimada a execução de 50 
(cinquenta) unidades habitacionais de no mínimo 40,00m2 (quarenta metros quadrados) 
de área total; todas as unidades deverão possuir 2 (dois) quartos, sala, cozinha, banheiro e 
lavanderia externa. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e todos os 
detalhes e peculiaridades dos locais. 

Local e Data 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

Assinatura do Responsável Legal da empresa 
Carimbo do CNPJ da empresa 

:OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDM 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO VI 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 12/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Pela presente, credenciamos o senhor  , inscrito no CPF sob n2
  e RG n2  , a participar do procedimento de Chamada 
Pública n° n2 12 /2021, instaurado pela Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. Na qualidade 
de representante legal da empresa  , 
declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n2. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos 
de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao 
prazo respectivo, concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, 
passando-se à abertura do envelope da proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável Legal da empresa 
Carimbo do CNPJ da empresa 
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AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 12/2021 

O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos interessados, que rea 
Chamamento Público, objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para seleção 
empresas do ramo de construção civil a serem indicadas pelo Município à Caixa Econômica 
Federal - CEF ou Instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil, com vistas 
contratação de empresa (pela própria instituição) para executar a construção de unidades 
habitacionais de interesse social e/ou no âmbito do "Programa Casa Verde e Amarela", em 
terrenos a serem determinados e pertencentes ao Município. Os interessados deverão protocolar 
no setor de protocolo do município de Coronel Vivida — PR os documentos exigidos no Edital entre os 
dias 20 de setembro de 2021 até as 09:00 horas do dia 08 de outubro de 2021. A abertura dos 
envelopes dar-se-á no dia 08 de outubro de 2021, após as 09:00 horas, no prédio sede da Prefeitura, 
localizado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro, CEP 85.550-000 — Coronel Vivida — Estado do 
Paraná. O inteiro teor do edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, através do site: 
www.coronelvivida.pr.qov.br  na opção licitações, credenciamentos em andamento, ou na Divisão de 
Licitações. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e—mail: 
licitacao coronelvivida.pr.gov.br. Coronel Vivida, 16 de setembro de 2021. Dinara Mazzucatto, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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muNcIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATASSE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente 80 Eddat Pregão Presencial n. 45/2021 Neto. rewstro de OfeÇOS oaoa futuras e mentAis 
awskbes de 1.13.494 4(0 plantas e matenal de paisagsmo para 0031 40 srmetanas e departamentos do 
murecipio de Coronel Soda. Prazo: 12 meses, de 13 OB 2021 a 12 08 2022 Contratante. Mutacipio de 
Ufanei Vmda. DETENTORAS. 
, ATA DE DETENTORAS CNPJ n° ESTVALORIMADO 

89021 1 CIDAMAQAS EIRELI MAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRIDO... 32 3%6430001.92 4735500 

902021 I IVO DALPIZOL • ME 80.515.984000182 .'_ 153.900.00 
91021 1 AUkURI MODESTO CAGNINI • PLANTAS 22.940.139000140 I 5855880 

Coronel Weide, 724. aposto de 2921. Andemo Manque Barato, Prelelo. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO n' 96/2021 - Tomada de Preços n° 0812021 - Contratante Mun ',too de Coronel Solda 
Contratada: PEDREIRA SANTIAGO LTDA. CNPJ 44 71.744,1340601037. Orãeto convocação de emccesa 
ern regre de eanprehada por ono ttiobal. para a esecuobo de oairrnentasáo ear. CBUQ. cons servsçads de 
40603584 32 base em pedra MChá0, bota grad:arfa orpriinada recciocação e alinhamento de mero fio err 
concreto. 0431113030 30 CASO e dintiaZaçâO vertstad e rionzonia, em Sadios OAS Ruas Jaco Gutert. RJ8 
Sentra Elsa Sckmo dos Santos, Rça Maio Guisem e Rua Roer Toaldo. conforme plandnas. proolos e 
inerrivias Valor 14141- R$ 409.443,91 Prazo de exemção 02 meses Prazo de vtprInca 12.0,071 Coronel 
~da, 1544 se,erityo 01 2020 Andeeson mamque Raneto. Prete. 

MUNICIPIO DE CORONEL VMDA • PR 
ADITIVO n. 02 ao Contrato n' 732(2020- Concorrerem PUbeca n° 13,2020 - Contratante Mun,cipo de 
Coronm Vivida Contratada' SUDOPAV CONSTRUTORA ERELL CNPJ n' 26 499 4380001.50 A 
alter"Átd da meta risca e foanceira (supressão), cate embosado nos termos da Cláusula Décima Segunda 
do ConPato, com fundamento 00 (0 65, § 1°. da Lm Federa; a.66683, oficio n° 077/202t de Dmeão Se 
Estudos, Pnosetos, parecer tecncto. Pomba orçamente, a reprogramado, e debberação da autondade 
competente Fica suprackto 0 33103 14743 de 9$ 10 244,47 Permanecem malteradas as demos c-levo-Jos 
Conon., Vrvdo. 31 de agosto de 2021. Anderson Manou. Barreto. Prelado 

ADITIVO N. 17 ao Controlo n' 8212017 - Pregao Presenoal n° 22/2012 - Contratante: MuarcitSo lo 
Corone, Vrvida. Ccitratada- CT63 PRESTADORA DE SERVIÇOS LIDA - EPP, CNPJ 
02.375.6480001•78. Constderando o pedido da 0031100100 Secretana de Educação, Cultura e Desporto. 
ficam retomados parca:mente os serviços (item 05). a panda do dia 13 de setembro de 2021 Reimaneueni 
,nalteradas as demais cláusulas Coronel Vivida. 10 de setembro de 2021. Anderson Manoue Barreto. 
Prefeito. 

CONTRATO n 52,2021 - Dispensa de Licitação n° 252021 - locatáno: Monteie. de Coronel Vivida 
Locador. ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS ViVIDENSES • AMOVI, CNPJ n° 77.744.94410001.06 
Obtem. LOCAÇÃO DOS ESPAÇOS DAS CANCHAS DE ROCHAS E PISTAS DE BOtit0 DA 
ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES -AMOVI. PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO, 
LOCALIZADA A RODOVIA BR 373 KM 306, TREVO SN NA CIDADE DE CORONEL VIVIDA ESTADO 
Valor total RS 12 000,00 P1420 11 tngenca• 12 de matem. de 2021 a 31 oe dezembro de 2021 
Coronel Vmda. 10 de setembro de 2021. Anderson Manque Barreto Prefeito 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N. 12/2021 

O Muncipm de Corone, Vmda, torna pob:toti para conhecimento dos interessados. que realzara 
Chamamento Pubtõs, odtetivando c CREDENCiAMENTO de pessoas itinclicas para seleção de 
empresas do ramo de construção civil a serem indicadas pelo Município à Caixa Económica 
Federal CEP ou Instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil, com vistas à 
contratação de empresa (pela própria instituição) para executara construção de unidades 
habilacionai* de interesse social alou no /Ambito cio 'Programa Cata Verde em 

terrenos a serem determinados e pertencentes ao Municiplo. Os rntereSSadOS deverãO protocolar 
no setor de protocolo do m.Acipro de COrOnel V•vicla -0905 documentos exigidos o0 Edttal entre os 
dias 20 de setembro de 2021 ate as 09:00 horas do dia 08 de outubro de 2021. A abertura dos 
envelopes darrsera nd da 08 de outubro 4e2021, apôs as 0990 horas, no prédio sede da Prefeitura. 
localizado na Praça Aknqeio Mertomo, sin. cenho. CEP 59550-000 - Coronel Vniida - Estado do 
Patena. O fiteiro teor do edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados. atreves do Slte: 

ntbr...na ooçáo lotações. credenciarnentos em andamento. ou na erosão de 
Licitações. Demais informações poderão ser obtdas pelo teletone (46) 3232-8300 oti e-rnail 
licraçaoZ,usatirolyraidd 743100 Coronel Vnztda, 16 de setembro de 2021 Dmara Atempado. 
PreSidente da Comissão Pirmanente de Licitação 
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município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n°. Valor máximo total R$ 1.085.590,72. Prazo de execução: 36 
meses. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel 
Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do 
site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 16 de setembro de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:DD4AECE5 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 12/2021 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 12/2021 
O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará Chamamento Público, objetivando o 
CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para seleção de empresas 
do ramo de construção civil a serem indicadas pelo Município à 
Caixa Econômica Federal - CEF ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, com vistas à contratação 
de empresa (pela própria instituição) para executar a construção 
de unidades habitacionais de interesse social e/ou no âmbito do 
"Programa Casa Verde e Amarela", em terrenos a serem 
determinados e pertencentes ao Município. Os interessados deverão 
protocolar no setor de protocolo do município de Coronel Vivida — PR 
os documentos exigidos no Edital entre os dias 20 de setembro de 
2021 até as 09:00 horas do dia 08 de outubro de 2021. A abertura dos 
envelopes dar-se-á no dia 08 de outubro de 2021, após as 09:00 horas, 
no prédio sede da Prefeitura, localizado na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n, centro, CEP 85.550-000 — Coronel Vivida — Estado do Paraná. O 
inteiro teor do edital e seus anexos poderão ser examinados e 
retirados, através do site: www.coronelvivida.pr.gov.br na opção 
licitações, credenciamentos em andamento, ou na Divisão de 
Licitações. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 
3232-8300 ou e—mail: licitacao@eoronelvivida.pr.gov.br. 

Coronel Vivida, 16 de setembro de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:81E3CB09 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial n° 45/2021. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de mudas de plantas e 
material de paisagismo para todas as secretarias e departamentos do 
município de Coronel Vivida. Prazo: 12 meses, de 13.08.2021 a 
12.08.2022. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO 

DETENTORAS CNPJ n' 
VALOR 
ESTIMADO 

89/2021 
CIDAMAQ MAQUINAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI 

12.396.643,0001-92 
' 

47.355,00 

90/2021 IVO DALP1ZOL - ME 80.515.984'0001-82 153.900,00 

91/2021 MAURI MODESTO CAGNINI - 
PLANTAS 

22.940.135,0001-70 56.559,80 

Coronel Vivida, 12 de agosto de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:E5361AE7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 56/2021 — Tomada de Preços n° 06/2021 — 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: PEDREIRA 
SANTIAGO LTDA, CNPJ n° 77.744.134/0001-41. Objeto: 
contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, 
para a execução de pavimentação em CBUQ, com serviços de 
colocação de base em pedra rachão, brita graduada imprimada, 
recolocação e alinhamento de meio fio em concreto, aplicação do 
CBUQ e sinalização vertical e horizontal em trechos das Ruas Jacó 
Gubert, Rua Santina Elisa Schmid dos Santos, Rua Vitório Gubert e 
Rua Elder Toaldo, conforme planilhas, projetos e memorias. Valor 
total: R$ 409.443,91. Prazo de execução: 02 meses. Prazo de vigência: 
12 meses. 

Coronel Vivida, 15 de setembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

" *1 '(‘‘. 
O 

lana Robe 
Código Identificador:E8DAE161 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO E RESUMO DE CONTRATO 

ADITIVO n° 02 ao Contrato n° 132/2020 — Concorrência Pública n° 
13/2020 — Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n°26.499.438/0001-50. 
A alteração da meta física e financeira (supressão), está embasado nos 
termos da Cláusula Décima Segunda do Contrato, com fundamento no 
Art. 65, § 1 0, da Lei Federal n" 8.666/93, oficio n" 077/2021 da 
Divisão de Estudos e Projetos, parecer técnico, planilha orçamentária 
reprogramada, e deliberação da autoridade competente. Fica 
suprimido o valor total de RS 10.244,47. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 31 de agosto de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO N° 17 ao Contrato n° 62/2017 — Pregão Presencial n° 
22/2017 — Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA — EPP, CNPJ n° 
02.375.648/0001-78. Considerando o pedido da Diretora da Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto, ficam retomados parcialmente os 
serviços (item 05), a partir do dia 13 de setembro de 2021. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 10 de setembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

CONTRATO n° 52/2021 — Dispensa de Licitação tf 25/2021 — 
Locatário: Município de Coronel Vivida. Locador: ASSOCIAÇÃO 
DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - AMOVI, CNPJ n° 
77.744.944/0001-06. Objeto: LOCAÇÃO DOS ESPAÇOS DAS 
CANCHAS DE BOCHAS E PISTAS DE BOLÃO DA 
ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - AMOVI, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, LOCALIZADA A 
RODOVIA BR 373 KM 306, TREVO S/N NA CIDADE DE 
CORONEL VIVIDA ESTADO. Valor total: R$ 12.000,00. Prazo de 
vigência: 12 de setembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

Coronel Vivida, 10 de setembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:0E6B69FF 
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1 Colombo 

Diári°0FICIALParaná 
Comércio. Indústria e Serviços 6' feira 1 17/Set/2021 - Edição n° 11018 I 35 I 

Aviso de Licitação 
Chamamento Público N°. 010/2021 

Objeto: Credenciamento de Cooperativas e/ou Associações de Catadores de 
Materiais Recicláveis com sede e atuação no município de Colombo, sem caráter 
de exclusividade, para recebimento, triagem e comercialização dos resíduos 
provenientes da Coleta Seletiva, Programa Ecotroca e de projetos afins, coletados 
pelo serviço público municipal, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência (Anexo 1), que integra o Edital. 
Data: 20 de setembro de 2021 à 20 de outubro de 2021. 
Horário: Segunda-Feira à Sexta-Feira, das 081)00min às 12h00min e das 131)00min 
às 17h00min. 
Local do Credenciamento: Divisão de Protocolo da Prefeitura Municipal sito a Rua 
XV de Novembro, 105. Centro. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito à Rua XV de Novembro, 105 - Centro - Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041)3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 16 de setembro de 2021. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
137083/2021 

1 Conselheiro Mairinck 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 048/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 091/2021 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio do Pregoeiro Oficial, 
designado pela portaria n°. 005/2021, torna público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA do tipo menor preço por LOTE, cujo objeto 
Aquisição de 01 (um) Veículo tipo Sedan automotor de passageiros com 
as seguintes especificações mínimas: Veículo O km (zero km) - primeiro 
emplacamento; Ano/modelo mínimo 2021/2021: 04 portas; Veículo na cor 
branca; Motor do veículo movido a gasolina e álcool (flex.), com 
motorização de no mínimo 1.6 cm 3; Com potência de no mínimo 123 CV 
(gasolina) e 120 CV (álcool); Câmbio automático de 6 marchas ou mais; 
Tração dianteira; Sistema de freios a disco, com sistema antitravamento 
(ABS) nas quatro rodas; Suspensão original de fábrica; Forração interna 
de fábrica; Trava elétrica nas quatro rodas de fábrica; Alarme de fábrica 
ou instalado na concessionária autorizada: Ar condicionado de fábrica; 
Direção hidráulica ou elétrica de fábrica; Volante com regulagem de 
altura; Vidros elétricos dianteiros e traseiros; Capacidade de transporte 
de 05 (cinco) passageiros; Rodas de ferro ou liga leve aro 15: Capacidade 
de volume de carga no porta malas de no mínimo de 475 Its; Air bag duplo 
para os ocupantes dos bancos dianteiros; Película insufilm do modelo 
mais escuro permitida por lei em todos os vidros; Equipamentos e 
acessórios obrigatórios; Encosto de cabeça para todos ocupantes; 
Volante multifuncional; Rodas de liga leve; Multimídia com bluetooth, 
conexão USB; Cinto de segurança de 3 pontas, conforme quantidade e 
características descritas no anexo I do Edital, n° 048/2021. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 16/09/2021 
às 13:00 horas do dia 29/09/2021. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 13:00 às 13:30 horas do dia 29/09/2021. INICIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:30 horas do dia 
29/09/2021 REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil BLL www.b11.oro.br Qualquer dúvida 
em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato(Mblkoro,br. www.conselheiromairinck.or.00v.br 

Conselheiro Mairinck-Pr, 15 de Setembro de 2021. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 

137204/2021 

1 Contenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 171/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a execução de 
pavimentação em blocos de concreto sextavado - Rua Eucário 
Terézio de Carvalho - extensão de 231,81 metros a partir do trecho 
já pavimentado, nos termos estabelecidos neste Edital e seus 
anexos. 
VALOR MÁXIMO: O preço total máximo é de R$ 297.887,20 (Duzentos 
e noventa e sete mil e oitocentos e oitenta e sete reais e vinte centavos). 
DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: No Protocolo Geral 
da Prefeitura do Município de Contenda, Rua Maria do Carmo Cordeiro 
Santos, n° 74, Barracão, até às 08h45min do dia 21 de outubro de 
2021 (21/10/2021) e a abertura se dará no mesmo dia, às 09h00min, 
no Departamento de Licitações da Prefeitura do Municipio de Contenda, 

no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Contenda, 
Rua Maria do Carmo Cordeiro Santos, n° 74, Barracão, Centr 
Contenda/PR. 
O Edital poderá ser examinado e adquirido através do 
www.contenda.pr.gov.br ou no Departamento de Licitações da Prefei 
Município de Contenda, Rua Maria do Carmo Cordeiro Santos, n° 74, B 
Centro, das 08:00h às 12:00h e das 13,00 às 17.00h. As informações ta 
estarão disponibilizadas através de meio magnético (digital), a saber, Proj 
Planilha de Serviços e Memorial Descrito. 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (41) 3625-1212. 

Contenda, 15 de setembro de 2021. 

Jaime Kfiatkoski 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto n° 102/2021 

136621/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 003/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 183/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a Execução de 
Pavimentação Asfáltica em CBUQ na Estrada Municipal São João 
com extensão de 566,74 metros a partir do ponto (N=7155670,4928 
E=647831,6173) e Estrada João Procópio com extensão de 216,3 
metros a partir do ponto (N=7160198,0574 E=650298,3519), nos 
termos estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
VALOR MÁXIMO: O preço total máximo é de R$ 1.080.408,84 (Um 
milhão e oitenta mil e quatrocentos e oito reais e oitenta e quatro 
centavos). 
DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: No Protocolo Geral 
da Prefeitura do Município de Contenda, Rua Maria do Carmo Cordeiro 
Santos, n° 74, Barracão, até às 08h46min do dia 25 de outubro de 
2021 (25/10/2021) e a abertura se dará no mesmo dia, às 09h00min, 
no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Contenda, 
Rua Maria do Carmo Cordeiro Santos, n° 74, Barracão, Centro, 
Contenda/PR. 
O Edital poderá ser examinado e adquirido através do site 
www.contenda.pr.gov.br ou no Departamento de Licitações da Prefeitura 
do Município de Contenda, Rua Maria do Carmo Cordeiro Santos, n° 74, 
Barracão, Centro, das 08:00h ás 12:00h e das 13:00 às 17:00h. As 
informações também estarão disponibilizadas através de meio 
magnético (digital), a saber, Projetos, Planilha de Serviços e Memorial 
Descrito. 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (41) 3625-1212. 

Contenda, 15 de setembro de 2021. 

Jaime Kfiatkoski 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto n° 102/2021 

136628/2021 

Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 09/2021 
O Municipio de Coronel Vivida, Estado do l'araná, torna pública a Tomada de 
Preços n° 09/2021, tipo menor preço global por lote para AMI'LA 
CONCORRÊNCIA. Objeto: contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global, para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS 
IRREGULARES NO ACESSO A COMUNIDADE RURAL DE ALTO 
CARAVAGIO, conforme planilhas. projetos e memorial em anexo. Abertura 
dos envelopes: às 09:00 horas do dia 05 de outubro de 2021, na Sala de 
licitações do município de Coronel Vivida. Paraná, sito a Praça A' ngelo 
Mezzomo. s/n° Valor máximo total RS 1.085.590.72. Prazo de execução: 36 
meses. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida. das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.prgov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 16 
de setembro de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 

137067/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 12/2021 

O Município de Coronel Vivida, toma público para conhecimento dos 
interessados, que realizará Chamamento Público, objetivando o 
CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para seleção de empresas do ramo 
de construção civil a serem indicadas pelo Município à Caixa Econômica 
Federal - CEF ou Instituição financeira autorizada pelo Banco Central do 
Brasil, com vistas à contratação de empresa (pela própria instituição) para 
executar a construção de unidades habitacionais de interesse social e/ou no 
âmbito do "Programa Casa Verde e Amarela", em terrenos a serem 
determinados e pertencentes ao Município. Os interessados deverão 
protocolar no setor de protocolo do município de Coronel Vivida — PR os 
documentos exigidos no Edital entre os dias 20 de setembro de 2021 até as 
09:00 horas do dia 08 de outubro de 2021. A abertura dos envelopes dar-se-a no 
dia 08 de outubro de 2021, após as 09:00 horas, no prédio sede da Prefeitura. 
localizado na Praça Ângelo Mezzomo. s/n, centro, CEP 85.550-000 — Coronel 
Vivida — Estado do Paraná. O inteiro teor do edital e seus anexos poderão ser 
examinados e retirados, através do site, www.coronelvivida.or.e.ov.br  na opção 
licitações, credenciarnentos em andamento, ou na Divisão de Licitações. Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e—mail, 
licitacawii:coronelvivida.pr usw.br. Coronel Vivida, 16 de setembro de 2021. 
Dinara Mazzucatto, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

137097/2021 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO N2 12/2021 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO 
DE CONSTRUÇÃO CIVIL A SEREM INDICADAS PELO MUNICÍPIO À CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF OU INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL 
DO BRASIL, COM VISTAS À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PELA PRÓPRIA 
INSTITUIÇÃO) PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE 
INTERESSE SOCIAL E/OU NO ÂMBITO DO "PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA", 
EM TERRENOS A SEREM DETERMINADOS E PERTENCENTES AO MUNICÍPIO. 

DO PRAZO PARA O CREDENCIAMENTO: 20 de setembro de 2021 até as 09:00 horas 
do dia 08 de outubro de 2021. 

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 08 de outubro de 2021, após as 09:00 
horas, junto a sala de reuniões do Município de Coronel Vivida, pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O conteúdo deste edital de chamamento 
encontra-se disponível para download no site: www.coronelvivida.pr.gov.br, na 
opção licitações, credenciamentos em andamento. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito 
a Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 
a sexta-feira, das 08h00m1n às 12h00m1n e das 13h00min às 17h00min, ou através do 
telefone (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 16 de setembro de 2021. 

1‘ f{L(L'Oj 
Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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